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DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EDITAL-UcitaçSo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00004412025
UCITAÇÃON» 3/2025
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM ,
LEGISLAÇÃO: LE114.133/2021 e Decreto Municipal n' 032/2023.

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROC^- PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledGrochapb.gov.br-Tel.. (083) 3441138J.

o ôrs^ Reáizaíor ío Certan» ad™ fluaSBcaío, inse*.«, «PJ
toma pubTio) paia conhecmento de quantos possOTintefMsar^ semana), por meio do site

032/2024,1

Data de abertura da sessão púbfica: 25l04tt025. Horário: 08:00 • hortrio de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 25/04/2025. Horário: 08:15 - tioráno de Brasília.
Lõcãl: wvw.nci(ácátoIédóidcfiãcôin.6

122^JS'S^Sdo^duantM™econdWies.en,»ntran.sede«dm^
Referência - Anexo I deste instrumento.
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?SSa°SSâo seta concedido tratamento ddétenclado e stapl^ P^ « ÍES
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p6laelatoaçâo<tes»E(fitalec^iB^^^ seralo a sua coacessSo medida excepcional paede»eiasecn«oWadapeo ge

s?mTS«ess"---'"'-""""'""'"tlSfSOE RmSoAUsPEClFICAÇÕEa
iis;^srE»nfap^^^^
gXdANBiOlV-MIWADOC^^fllSl SorOE"ç0ES-^
mANEXO VI -MODELO DE DE^gO - ^^3, „. ujeaoil

Í2Á obtenção do Edital será efita da seguinte forma.
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoledoroctia.pb.gov.br,
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br
3213 www licitacatoledoroclia.com.br, e j. »_ ^ « úHimn

r„:^n^^SSr,£S""^^«dospNeORC.

4tSa'S».iw|*-gg^Sg'^
Í3Í«""«Sa indo pites Integrantes deste Edital, independente de Iransatçao.

SS^Ss."S==f=.-^".'2^-«"
de Serviço;

».KSs"SSíSroWet'eSecej^.c^^
Recursos Ordinários; FPM/Convênio FOE 032/2024 eOuJ^

;|SSro:r»;SSa:SKr^%=rnase^^^^^^
449051.00 - Obras e Instalações;
449051.99 - Outras Obras e Instalações



6AApafcíaçâonestecertameéatertaa,.als,ue,l«mssadosJnd««asMi«^
da legislação vigente.
6 4 Não poderão participar os interessados:

é44SÍdeSSSt!?Se1^^^
6.4.5.Cuio estatuto ou contrato social não incluir o objeto deste e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no M14. da Lei 14.13af .

financeira

6.6.2.1.,

econômico-financeira

empresas, assim definidas em ler, ^ ««ema lirüaran Hp mas de um consórcio ou de forma isoiada;

«na da aSçâo ot no p«caaso IMaWo <,ue on^nou o

^ contrato;

6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6JI.GONDIÇ6ES ESPECIFICAS: O lioüanta da«ré atando, aos nK,»isltos aOaxo a os raspaoStos oonvnwanlas. oOngatodamanta.b.tf.bunklivuc^ cor t«ii •«"»». « -

conhecimento pleno das condições e pMuliandades «. o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que
n' 03/2025, assumindo ottal responsabilidade por de Catolé do Rocha - PB*- b) Vistoria prévia ao local de execução da
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura M^iapd de P correspondente atestado de
Obrai a ser realizada p^o Penico da
vistoria deverá ser formalmente elaborado p^ .P mm os seouintes termos- ► "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que
ntos^na«o.ad^,to«^.n^aa^7S=.Td^,^toaa.s.o^ebn«
»na™Kol=«ldee.«toãodaol»aa«*ple^
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrôn^ii OM^ r^ JJ-mcâo da obra deverá comunicar ao Õrgão de Contratação com

6.8.2.Comprovação de capacidade técnici^rofissionai da^^^^ ^ características semelhantes
profissional competente detentor de foram determinadas nos termos da norma vigente;
ás parcelas de máor relevância ou valor significativo ^ rj>rfidâo de Acervo Técnfco - CAT errutida pelo conselho profissional
abaixo indicadas. Oreferido atestado, ao quadro da empresa ou dele
competente, só será aceite se acompanM^a S
fará parte caso seja vencedora do preMnteceiteme.^Mnto a^^ Previdêiaia Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do
documentos, a critério do licitente: ^tópia legislação civii comum, com firmas reconhecidas em cartório; c)
Empregado; b) instrumento de contrato de L cSmpetente- d) será verificado no contrato social, alteração contratual
ART Cargo-Função ou equivdente, emifido P®"® de registro do licitente no conselho profissional
ou equivalente na forma da lei, quando o responsável ,aiiHaHo o anpnas nuando essa trazer a indicação expressa do referido
competente, nos termos da norma vigente « declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo
Profissional apresentado, como responsável ®^P^ V identificacão da empresa e do signatário, local e date, e
lichante, detentor do correspondente "^SSad^s daí do meu acervo para
basicamente com os seguintes termos. ► °,^^!^°®i„^Sa 0etrônican'03/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa,
comprovação dacapacidadetécnico-profissronalexigrdanaCo^^nciaBetri^^^^^^^^
ou lhe pmstarei servi^ para

RiJUHTAMEHTO COM ARGAHASSA TRAÇO 1:T
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{GIMENTO E AREIA), COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 4.350 KP: ASSENTAMENTO E GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO ^
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES SIMILARES (100X15X13X30 CM). COM QUANTIDADE MINIMA"^
DEU70M.

6.8.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por profissional
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORO.
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capacidade tècnico-profissional.
6.8.2.3.0S licítantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técníco-profíssíonal serão
automaticamente inabilitados.

6.8.3.Comprov3ção de capacidade técnico^peracional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo
indicadas. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes á execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior a: ÈXÈCÜÇÂÕ DÊ PÁVÍIVÍÈNTÕ ÈM PÁRÁLÊLÈPIPÈDÕS, RÍJÜNTAMINTCÍ CÔM ARGAMASSA
TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREIA), COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 4.350 M»; ASSENTAMENTO E GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES SIMILARES (100X15X13X30 CM), COM QUANTIDADE MÍNIMA
DE 1.270 M.

6.8.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade tècnico-operacional.

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema
eletrônico, quando solicitado pelo Agente de Contratação, como requisito de pré-habilitação:
6.9.1.Comprov£^ do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 15.050,00. Essa comprovação terá

^ como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação' da referida garantia é até a data e o
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitado. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da
conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser anexado no sistema no
momento do cadastro da proposta. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheuo ou em
títulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financetra devidamente autorizada a opera' no Pais pelo Banco Central do Brasil; d) titulo
de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro,
deverá ser depositada na seguinte conta: iTtular • Pref C do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do Brasil. Agência • 0585-1. Conta
Corrente - 46.341-8 (depósitos ou transferências identiticadas, não serão aceitos pagamentos via pix). Na hipótese do respectivo
cófnpfóvárifê báricârió ãpféséri&' ãlgúmá iroorisisMciá que irãô permita ã córifífmãçãó dé de^srfoi dó válóf féfeférifê á gáfãritiâ, â pfôjiôsfa
será desclassificada:

6.8.1.1 A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em
que for declarada fracassada a licitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mall para:
flnancas@catoledorocha.Db.aovJ>r. informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.8.1.ZImplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em usinar o contrato ou a não apresentação dos documentos
p£va a contratação;
6.8.1.3.Não sendo comprovado o reorlhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as disposições deste
item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva
proposta será desclassificada.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa á
distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: wviwJicttacatoledorocha.comJir.
7.2.0$ interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema eletrônico ou do ÓRC por eventuas danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a excdidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatair^nte, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
inconeção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.0$ licítantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema relativamente às declarações necessárias e
obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de qustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
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8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluljre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art 7', XXXIIl, da Constituição Federá. inricftc
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos
111 e IV do Art 1' e no Inciso III, do Art 5' da Constituição Federal. . „ • , ««i oi
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Sociá, previstas em Lei

laloSte Sl^uaXdò mSk) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá decla^, aind^m
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art 3', da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em
seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3®, do Art 4®, da Lei 14.133/21; • , - "nar.* imn*.riirá n
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assináaçao do campo não impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e -naft*
8 3 2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assináação do campo não
anenas oroduzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa

8.4^0s licitan^ poderão ertirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da f ,
8.5.Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos

f6Srão dispoS£dos'p^ a^JS os dwumentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
8!7S'q£d^St^aSSade no sistema,oltoitante poderá parametrizaroseuvaiorfinalrrnnimo quando d^
da proposta e obedecerá às seguintes ergras: ->«

8.7.U aplicação do intervalo mínimo de diferença de váores, que incidirá tanto em relação aos lances mtermediônos quanto em relação ao

sTzOs^aiS de envio automático pelo sistema, respeitado o váor finá mínimo estabelecido e o interváo de que trata o subitem
Svalor finá mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior
8.9.0 â^finSninwp^ caráter sigiloso para os demás licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita

e««oo o «««o e se ,«pons^«« peto
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraç^ ou de sua desconex^
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quáquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

mAfSdSe dTSraçâo relativa ao cumprimento de quáquer condição sujeitará o licitente ás sanções previstas na Lei 14.133/21, e
neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarear as infòrm^es declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA «... a
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o P}^nchin«nto, no sisteira eleto de otdos os campos necessânos e
ôbfigãtonôs páfâ ô éxãmé dé forma õbjéfivá dá sua eral ãdéquâçãã é éxéqúibilidádé, fâs como.
9.1.1 .Váor unitário do item: expresso em moeda corrente nacioná;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência-Anexo I; *
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares á especificação do Termo de Referência - Anexo i.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimás.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referêrraa - Anexo I. ^ a
9 5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em corrfbrmidade ^m o que
dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto etrtado nos seus et™», bOT corro ^
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quabdades adequadas á perfeita execução

SSor p^to SSrSusoSro encargos previdendários, trabáhistas, tributários, comerciais e quaisquer
9!ToVrS>"<Sdo,'S na pw quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabOidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear quáquer alteração, sob áegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. eori a nua
9.8.Se o regime tributário da empresa implic» o recolhimento de tributos em percentuais vanàveis, a cotação adequada será a que
corresponde á média dos efetivos recolhimentos da errçresa nos últirros doze meses. ♦, a„f3hoiD/.iHne na
9.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

9.fó.Ós licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de ergência de contratações públicas federais, quando
9^j»a^ propostes^^carro disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10 o DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
1o!l !a ãbéflúfâ dá pféséfifé licitaçSõ dár-sé-à áúKmàficámérite èm sesSãô pública, põf fftéró dé sisteffiã élétrõnico, irâ" dãtâ, Refárió è lõCal
indicados neste Edital. ^ j -i,!-/.».
10.2.OS licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão publica.
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no .«a, o- em «o -e. po,

«Peedas^depmpcemn^i^^n--^^
10.3.O sistema ordenará automaücamente 3& propo^stas ^ ^ (g contratação e os licltantes.

ISlmSraT^SâteSelSTpS n«doe»ameoB por m«o Po sietema ^Wmoo, seoPo
imediataoBiite ínfaitBdos do seu armtimeolo e do «^^pnacto no ergislro.
ll!:6Í°r:SÍN.SíS^'fat^n^*«

â pfôpõstã qüé coBnf ã ífiéIRòf õfêrtâ dévèfá séf flé R$ 20(1,00 (cem reais).

10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, exciuir seu ultmo lance oierauo,
tiipótese de lance inconsistente ou excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante aá^ co^n^^^ 9 comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual
restringir ou frustrar o caráter competitivo

oertamo o modo de disp'üta -aberto-, em ,ue os ncdantes apresenia® lances publKos
nrArrrtn9rftP& . . * A«i4i»*km^ramDrito np(n filStenflâ OUSOdO

S^£S55=?=s=.-»--..-"-
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finá classificada em segundo lugar for de peto menos 5% (cinco por
10.13.Definida a melhor proposta, se a

cento), o Agente de (Contratação poderá admitir o convocados para apresentar lances intermediários.
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acitna, os ^ . jj^yi^rà os lances segundo a ordem crescente.
10.14.Encerradaaetapadequetratóosubitem^rior, o ,j-g,gque for recebido e registrado em primeiro lugar.

',?S^<JSLxaocomoA,enmdeC«ntrataçao,nodnc«mrd^
permanecer acessível aos licltantes para a recepção dos lanc^ f>„ntratacão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública

TaiS^liSSKStSices, de pequeno porte, uma uez encerrada a etapa de
10.20.Em relação ao item não exclusivo p^ emoresarial O sistema identificará em coluna própria as microempresas
lances, seràXli.ada a rrenlicr^aoaulomâlmadop^da^^^ ,3^ j,, e„,p,esa de maror

ni^SiSrSSS^ paraoUrn de Jíe^st^^lSSSa faixa de ate dez por cento
lan^^ desempate, "Wga^arti^

riSf^^wSXníp^tSLrtúnutesconummtosp^o sistema, contados apôsacomunte^
!^.CasoanUcme^oua^resadepemmno^"i^to^^„^^Í-—^

^ ,33 33 ^„,3m n.

KiS^^b^lteSnsttetSS^oí^oen.emaspamrmeseidendPq^aquelaq^prtmebopodera apresenta,

nara efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na La . ■, -mbifinte de trabalho, conforme regulan
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«:27Íl!l^SSSme^pes<,ulsaenod«^ V,
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de "? i^j^jggg jg proposta do primeiro colocado JJ®
S™ 'pS?— CopU» podetí nepocip, coatf^ «aatejosas, apís «™do o res^

S^o^te et ^aSiíSSrss

10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação pr^y o pr^^^^oo. a estal«lecido não é suficiente.
ÍS^rarSSfoT^riSSÍáSÍSSImlaado ™a^ a a,« d« e para a saa
SÍSÍáSS^^prlS-rSelelSâo^^
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO . ^ fr_ rnntratacâo eralizará a verificação da conformidade da proposta

i^aSr: JdS e a oo^a-dada do pre^ «a. eo, r.a,ao ao ea.p.ado para
"??£^SS°'p^«o«cila,daparaoo,dardooon«ototf«iaco,opte™o^^
(trinte) minutos, sob pena de não aceitação da proposte potabeiecido a oartir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no

113 Será desclassificada a proposta vencedora que.

5Se1S.SSÍ'S.^ní'wWpa,aap,es=n».,o,-*do
rd"íí=S'daTÍ,-P™^

lldpíSSTc^toS^^dSc^^ a 85% (oileota e cinco por canto) do valor orçado p®
OI^'SSl£taí«^dESfoS^aproi<r^p.^laodasdamaisgar»^^

toSTcÍ^™Si^® dom '« ='„SS'dwSStoem pnmeiro logardiianMJl^do^ao.ao
rbiIto"SSdÕÍ^SSte'djpreço «nai em ^ad^« ^nd^o^e
deste Edital.

5Ssrsss=::»"*Si«Si"-*-''-"
SiKaC«-S'4S2SSSSS'iS!S!S^
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,2.2.0sWMBs<te«.âoe"«™nhar,nosw™«<lesteE«al.adoc™nta^

SL. «a nâ» e™.r«a ™aor de ae»«o aaoa em dadelho "oa.raoj.^_*;e oa12.3.Pt55UA jukiuiom; . . trabalho noturno, insaiuore ou pensuso c nc...

1SSiS^'SSS:^^,SZTS!£^^
atendimento dos direitos trabalhista assegurado vioentes na data de entrega das propostas, conforme irwdelo - Anexo 111.

expedida pelo dlelnboldor da aede do «diante, no máximo 30 (Innta) dias da data p«v«ta

S:™S. em oon.a««dade oom o díem Ç ^eente^ do i«ante e sens responsa tOcdoos Pente ao
conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitanle.
!HI5;'.!ÍiS£™íiSi2SJSS^Pd»Ístadoai,miali«.àseded^
I^.O.D.riuvduciiio^"Vovi»wv^-%«.—

e compatível com o objeto contratual. . ^ D»nictm PíiHim de Emoresas Mercanfis, a cargo da Junta Comercial da respectya
12.3.7.NO caso de empresário da Condição de l^icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja
sede. Em se tratando de Microempreendedor tndwdud - empresána,
aceitação ficará condicionada à v^caçao ^ inSual de ersponsabilidade limitada - LTDA: inscnçãodo
sociedade limitada unipessoal - Sm ou Mercantis, a cargo da Junta Comercial da r^pectiva sede.
ato constitutivo, estatuto ou contrato socid no . . .. _ jg g/wpd?de simples: inscrição do ato constitutivo no Registio
acompanhada de documentocomprobatfmod^us^ I de documento ccmprobatóiio de seus administradores. No caso de filial.
Civil de Pessoas Jurídicas do íocá de sua sede. ja filial sucursal ou agência da sociedade simples ou
sucursal ou agência de s^iedade*ou em^^^^^ Mercantis onde tem sede a rnatriz.amni-ociria rocnprtíuamente. no Reíjistro Civil das Pessoas Jurld S . j-j-a-an nara funcionamento no Brasil.

ae toa. as .tetapaes ou aa c«as.,aapao

respectiva, cópia dos documentos sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei e em
1238. Balanço patrimonial e demonstrações contábe® dos dois últimos^ correspondentes do livro diário em que o
Sormidade com as Normas Brasileir^e «^sTnSos de ®
mesmo se encontra, bem como habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente ou
páginas do Livro Diário), assinados por profissiorr^ í ei ínLnntario o recibo de entrega junto à Receita Federal {em conformidade
Vesentados através do SPED. nyte último -^JJSlfooTíStírbS^^^^ de empresa constituída há
com as determinações legais), vedada a sua P efchamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apreserito

SSSSãissíss
12.3.9.Prova de ergularidade frs^perante a Fazenteton^e^te^

de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. Trahaiho mediante a apresentação de Certidão Negativa de

1 zmSStaçao do ctxtiptoto de requisitos oomiali.os. txruforme modeios - Anexo V:
123131 Declaração de ciência dos termos do Edital;

12".3".13.6'.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Publica.
12.3.14. Declaração de Visita Técnica, Anexo VI;
12.3.15.Declaração de cumprimento da Lei n® 1374/2013.

12.4.2.Comprovaçâo de capacidade técnico-profisswnai - nem d.8.z.
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item o.o.o
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anresentada oela emoresa ersponsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a.
12511 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscnto pelos consorciados, com

JeiSS" et etrtWte de cada ccnsteado e, para elte de habmaçSo ecoateco-linancera de accBlôno
tWime^tteSSe'^ o ctedrclo acteda» de 30% (dieta per ceete) sobre o «ler l
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas
pequenas empresas, assim definidas em lei.

12 6 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 10 (dez) minutos, contado
da solicitação dó Agénté dé Contratação, prorrogável por igual periõdõ. nas s^ulnfe s^ações:

piKMtí^eí e sedc^ para o e„.o et

1?8'nS54oTsí?4êSecS5lte^ oüeiais de órgãos e enídedes eririssores de certidões corisetor mero
r«v SapóSÍSet etro babüitaçSo. riSo será permitida a sirbsítiiiçao ou a apreserrtaçSo de novos documentos, saivo em

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do catame;e ...

s.sssr-saiassssâsssrsrsr»
12'^&r3o disponibitisate para acesso pCbtico os documentos de babitilaçao dos licitantes convccados para a aj^tapio da
documentação babiritatõria, após conctuite eventuais procedimentos da deCfflitra^, para sanar erros ou «iras gue

documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para

t^SSSrttSrSSÍetSrStSteiiscíebabíWstadumidodacompmvaçSodegue^"^'Í^m!;ESSdr£.Urogâvetpori3ua período, paraareguiariaaçóodadocum^
OU oarcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou posiüvas com efeito de certidão negava.
12113 Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a p^r da divulgação do
msu»dSSteSK p^SóSao desse prio poderá ser concedide, o critório do Agente de Contreteçâo. quando requenda
121lS'termSS^Sdem rSaçl^ do certame ocorrerá após o prazo de regularização iscai e trabalhista de que
'SsÃteSSrdfiicumentaçao, no prazo acima previsto, tmpricarâ decadência do direito à contrataça. smmutote
sanções previstes no Art 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
1 líTefe, 03*^1^0"de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
SloS^tevwà do preeSimento de erquisitos, mediante apresentação
não digiteis, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei ej^f^fsamente o exi^
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação comindicação de CNPJ/CPF diferentes,
1213.1.Se o licitente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. e se o licitente for a
deverão estar em nome da filial exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitdos somente em no^ da m^
?^u1^™riíSSs<febabiryno^<ievurioser<vgnrúzatent.<»,tem
por inritce correspomlente. apresentate em crigtnal; ou por cópia auteitóa por^no competente, iw peto Aynte et
Dor membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou pubficação em órgão da imprensa oficial. J®
sem conter borrões. rasuras. emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edrtal. A eventual ausência
do erferido índice não inabilitará o licitente. sendo que: ^ ,.-0. nor raiariftnados no
1214 IA prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser ferta pranto os
itefri anterior, mediante apresentação de òrigiriàl ou de declaração de autenficidade por advóg^o,
12.14.2.Quando o docurrento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço deirônico nele indicado.



12143Poderâ ser iitilizada.acritério do Agente de Contratação,adocumentação cadastral de fbmecedor.constante dos

documentose sua validadejuridica, mediante decisãolundamentada. registrada em ata e acessivel atados. atnbumdo4tieseficácia para
12 ifSdo necessidade o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com «stes ^

ocorrer mediante aviso prêvio no sistema com, no mínimo, duas horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de.
13.1.3.1.Planilha de quantitalivose preços;

^ Despesas Indiretas - BDl e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos Encarg^ Sociais . .
13.2A planilha de euantllali»os e preços, o ctonoprama fislcoínanceiro e a composição de cestos omtânos, devetío ser assinados p
SSS™"(!S™SaplardlhanaocorrslitoemmoS.oparaadescla»l«caçaodap,opo^
licitante no prazo indicado pelo sistema, desde que não h^a majoração do preço, . i. • j
13 20 àiuste de oue trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta.
13'.3!será cotado um único preço para cada item, com a ^lizaçâo de duas casas decimais, sendo que, nesse ultmo caso, a indtcaçao
contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios;

13 3 2 &c^ de dlglSíraií^ prtn^ encedenle menor que dnco, otdo o excesso seri supitmido. caso conoarto hauerá o
r~dtX^~Sl«";7Stooeoto«mntogmlsn»seo
?3°AS^nd5'SLa ente o preço unitário e ottal, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unhârio
13 dSraso de dlnersênda entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevdecerà o valor«p^KS»
13!4!3.Rcá estabelecido qué hàvéhdõ diirefgêhciá de preços unitários para um mesiro sen/iço,
13 5 A proposta obedecerá aos etrmos deste Edrtal e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações
mT^Td^r:^^eSsSVd^T^^ ««ato deste EdH, sem contte dtematvas de preço ou de qudqiter
Í3^'lSvSraS^^dSoWlos^ operacionais, encargos previdenclârlos, tahalhlstes^hulârtos^rciais«doa^
JiiTqrtoSrSu ISamente na execu,^ dos serviços; incluáre a im^e dos custos para ^dimento dos d,^
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infiralegais, nas convenções coletvas

SAp%1St:^1SSS?ra»^1Sr»nddmeç^
eventual sanção ao Contratado: , , .

ll^:isV^rq»^fdSto»«T?sXu^rlpten«ntereses^
íSSpraM de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

lí?'SS^e®recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilhação de licitantes, à anulação ou revogação da

imediata após o término do julgamento das propostas e do ata de habilitação ou inabilitação, em campo pròpno do sistema eletrônico,

14 3SSoSm apréSS impugnar o julgamento das propostas ou o ata de hab^çâo ou inabilitação do licitante;

14.4.6 prazo récursàl é dè 03 (três) dias úteis, contados dá data dé íhfimaçâò ou de lavrara da ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da segumte forma;
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
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14.6.0 rficurso sffá dirísido à autoridsdB qu6 liver aditsdo o ato ou proférído a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisl^ro
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demás licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuaetiveis de aproveitamento.
14.11 .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: www.licitacatoledorochacom.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO ^ ^
15.1.Ehcerfádâs as fases de julgamento e habirrtaçâo, e exauridos õs recursos administrãfivos, o processo licifalóriò será ericáfriinhádo à
autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Ad]udicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1 .Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condiç^ estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato,
podendo o mesmo sofrer alterações nos etrmos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o molivo apresentado s^a aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e á imediata perda da garantia de proposta em efyor ORO:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indirado neste Edital sem convocação para a contrataç^), ficarão os licitantes liberados
dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratado, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de otdas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente mòtivádá nós autos dó procéssó, asségufadós o contrádifórió è ã ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses é dispósiçõès dós Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário.
16.5.Nas aiterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do M. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de atè o respectivo limite fixado no Ait 125, do mesmo

^ diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

17.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contrateção e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, otmando-se por base o
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.3.N0S erajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do úítimo re^uste.
17.4.NO caso de atraso ou não divuígaçâo do índice de requstamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calcuíada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença cone^ondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálcuío referente ao erqustamento de pre^ do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reéyuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer afce ao reajuste de preços poderá ser eralizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.



18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 .Executada a presente contratação e ot)sen/adas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimení
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detaitrado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do etrmo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas apôs o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serâo designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscaliza" a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de etrceiros para assistência e
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1 .Obrigações do Contratante:
19.1.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efe6vamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo conirato ou outros
instrumentos hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado otdos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos etrmos do
correspondente instrumento de ajuste;
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

19.2.0brigações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por otdos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiaal, civil, tributária e trabalhista, bem como por otdas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceõos em razão da execução do objeto
contratado;

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no otdo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solícitado;
19.2.5.Em'itir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fa% de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assunãdas senpre com observância a melhor técnfoa vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos etrmos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula; EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo págáifiérito; VP = valor dá parcela á séf paga; é I = índice de coittpehsáçãò fiháríceirâ, assim ápüfadó: I = (TX +100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua ettta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualqu»" forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em wgor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licítante ou o Contratado será resfxmsalKlizado administrativanente, efcuttada a defesa no prazo legai do interessado, pelas infrações
previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência apficada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á
inexecução parcial do conirato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o v^or do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Ari 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e Indireta do ente federativo que itver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas pre\nstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido /\rt 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneldade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas i
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ari 155, tiem como pelas infrações administrativas prewstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido ArL 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um porcento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
22.1./\s partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que è a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de arntratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

22.2.0S dâdòs õbfidôs sómèrite pódéfãõ sêf ufilizadós páfá ás fínálidádès quê jusfificafáifh séu acesso ê dé acordo com â Bôã-fê ê ôõfri

princípios do ArL 6°, da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3.Todas as referência de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5./\s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contramão.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórío.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Ediy.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico: www.licitacatoledorochacom.br; no Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os

procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Pr^ Sérgio Máa, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horários normais de
êxpédiéhto: dás 08:00 ãs 12:00 hõfãs; nriesmcí éridêfe^ é Rofâriõ iros qúãis õs áütos dó pfõcessõ ãdtrilrilsffáfivó péífriãriècérãõ cõm vístã
franqueada aos interessados.
23.11 .Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o otro competente é o da Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha - PB, 04 de abril de 2025.

JORGE BANDEIRA DA SILVA

Diretor Geral de Licitações
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LICITAÇÕES

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 3/2025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO . j • . a
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada e do ramo para executar sermços de pavimentação em
paralelepípedos de Ruas na Zona Urbana deste Município, conforme Convênio FDE n* 032/2024, republicado por necessidade de
readequação do Projeto de Engentiaria.

2.0.DA JUSTIFICATIVA ^
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos temos deste instrumento cronvoca^no, especificações técnicas e infOmaçoes
comptementares que o acompanham, quando for o caso, justitica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
especifica - Contratação de empresa especializada e do ramo para executar serviços de pavimentação em paralelepípedos de Ruas na Zona
Urbana deste Município, confome Convênio FDE n* 032/2024, republicado por necessidade de readequação do Projeto de Engenhana -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando A contratação se faz necessária, em virtude do Convênio limado
entre a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, com recursos do Fundo
dé Désénvòlinrifontó dó Esfâdô dá Pãfáibá - FDE.

0 convênio em teia, objetiva a transfsrência de recursos financeiros ao Município desfinados a pawmentação em paraelepipedos nas ruas:
/Mine Gomes, Genaldo /Mves da Rocha, Genival Diniz, José Borüfácro, Rita Maria Soares, Sinfirônio Gonçalves e devido a identificação de
erro na planilha da Concorrência Betrônica 10/2024, foi corrigido e as ruas Gildasio Batista (trecho 01 e 02) e a Antonio Pereira da Paixão,
ambas localizadas na zona urbana de Catolé do Rocha-PB. A atual Gestão Municipal vem investindo e oferecendo o maior e melhor plano
de paviíTientaçâo de ruas e avenidas que a cidade já viu, são dezenas de ruas já pavirnentadas em paralelepípedos ou que receberam ^faito
também através da parceria com o Governo do Estado do Programa Travessias Urbanas em 02 (duas) etapas. As melhorias oferecidas à
sociedade catoleense no que diz respeito à infraestrutura, é muito importante, é a cidade avançando e a população sendo valorizada,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.AS características eespecificaçtes do objeto ora licitaclo são: ^ ^ ,
jitem-Código Descrição Unidade Quantidade Vir. Unil Máximo Vir. Total
1 - 0052988 - Executar os serviços de pavimentação de ruas: Aline
Gomes, Genaldo /Mves da Rocha, Genivat Diniz, José Bonifácro, Rita
Maria Soares, Sinfirônio Gonçalves, Antonio Pereira da Paixão, e .|
trechos 01 e 02 da Gildásio Batista de Sousa, ambas localizadas em

bairros do Município. Em total conformidade com o Projeto de
Engenharia e planilhas orçamentárias, através de Emenda Btedual.

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis. ^ ^ j
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei execução do objeto da presente contratação, nos etrmos ao
correspondente instrumento de ajuste. . j • i
3.3.Notiticar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrala quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabflidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 .Responsabitizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à etgislaçâo fiscal, chril, tributária e trabalhista, bem como por otdas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer ittulo, perante seus fomecertores ou etrceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do Instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento. ^ .
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autonzação do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, otdas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota iFscal correspondente à sede ou filid da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar otdas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especiflcaçflcs técnicas conespondentes.
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4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo iV. J

^ 1 n^nraj^^itro Mra^a do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades ® Que
prorrogação nas condiçõesehipóteses previstas na Lei14.l33/21,está abaixo indicadoeseráconsiderado da emissão da Ordemde Serviço.

Inicio: 03 (três) dias;

5lõ pS".!? será detenrtpado: 12 «taa) mM«, oonslíeralo da dala de sua assiaaaaa podendo
ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Aits. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO ■ REAJUSTE

6 condado, os «os

mp«; do orçamento estimado exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da qualidade.
6 3 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mínimo de um ano será contado a paibr dos efeitos financeiros do uljmo reajuste^
6Íro^So™naoWgSo^i-LdeL|ustamen».oContianBpagatiaoCoW
»aiiaçâoconheckla,íquidandoadifefençaa)irespondenleBolosos(íadluolgaJolndlKde«n«n».FK^Conlraladool)n9^
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, serripre que este ocorrer.

eTo^re^sfro drvari»^^ valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples aporia.
fi q o orLo oara resoosta ao oedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de ate um mes, contado
da dTdo fSXtída Cenfe^^ do afto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

tÍ0°paraS^sS realizado mediante processo regular e em observância às normas e ÍSodS de
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tnnta dias, contados do penodo

dTsembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,

de pSiS ™ SSçkola, a qual podeií ser eorupensada sem o pagameifc peudenie, sem que isso qeie dire® a acréscimo de
qualquer natureza.

sÍEÍÍ^SaXMÍteconfrSeÍísero^íSd™^

ieSnS car^^^^^ dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do etrmo detalhado de recetato
definitivo será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistona, que con^rove »
das exisêrmlascoidiatuais,d® poderido esse prazo ser srqierlora90(iiouenta) dias, sal» em casos excepaoíiais,de»idameiileiusl>ficados.

?!LTS®drpSS'^S^^^^ de Geslm e Rsc ® cceda», aos lemms da «f,
LptóSSS S^Tss^ a sua eaecuçéo. respecfuamerde, permWda a cordralaçío de lercedos para assstéacm e
subsidio de pertinentes a essas atribuições.

lõí0*iS^i?^iSo'2â!Uons^^ adniiiislraliuamente, facullada a defesa no^

liBxecuçâo pareial®coiilialD,quan®nâose jusMcar a imposição de penalidade mais graire;' 7 iSde* E
nnr centol ®iicada sobre O «flor ® «atraio, por ifia et airaso Injuslliicado na execução do «fe
Dor cento Mbre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no refendo Art 155, d - impedinriento de m e
contatar rio âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente efderativo que itver aplicado a sanç&, pelo prffio de dois anos, aphcada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. ^e VII do c^ut d^AdmiiS^ pSdíla efl imno«5icão de oenalidade mais qrave" e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração miica direfâ e
frSEE.1SZ£i;efeprazo.?c,-.coaaos,apl^^
VIII, IX, X, XI é XII dó câpüt dó referido Aft 155, Bem conto pelas infrações adminrstraívas ^vistas nos . . aniirJãn
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refenda no § 4 do refendo Art 156, f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.



(um por cento) ao mês, OU, quando for O caso, cobrado judicialmente. | J

«pmTatraso, será admWa ^otS ^ «'«<"'» «" t

rp=r«s^^
SrrifeSS^êrSSroSe^eraserrleBMna^^

da Re^r^a , íe p^posta corresp^-aa», poae^
Anexo 01

Francisco JHney Bezerra Alves
^ Secretário Municipal de Obras einfraestrutura
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ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 3/2025

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 3/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

PROPONENTE;
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposto çonfpime a^^
iltem-Côdigo-Descriçâo
Íl - 0052988 - Executar os serviços de pavimentação de i^. Mne
ÍGomes, Genaldo Alves da Rocha, Genival Diniz, José Boni^o^ito
iMaria Soares. Sinfrônio Gonçalves, Antonio ^ ®
!trechos 01 e 02 da Gildàsio Batista de Sousa, ambas locabzato ein
jbairros do Município. Em total confomrâdade c»m o de
lEngenhaiia e planilhas orçantontàrias, através de Ememta^dual.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZODE EXECUÇÃO;
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
VALIDADE DESTA PROPOSTA;

UND

Quantidade Vir. Unit Mâwmo VIrTotí

1.0

Dados

Banco;

Conto;

Local e Dato.

bancários do proponente para fins de pagamento;

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a proposto deverá ser elaborada em
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ANEXO II • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 3/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 3/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima quaTificado dedara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

^ na forma da legislação vigente; em acatamento ^ disposições do Art 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA H" 3/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a Integraiidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 3/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integraiidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integraiidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locai e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel itmbrado do proponente.
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LICITAÇÕES

ANEXO iV • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 3/2025

MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 3/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 000044/2025

CONTRATO N": ..../...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E , PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha • Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB, CNPJ n** 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado

^ Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72

Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - -r "
-..., CNPJ n® neste ato representado por.... residente e domiciliado na...., - - - -..., CPF n®
Carteira de Identidade n® doravante simplesmente CONTF^TAIX), decicfiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e conáções seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalid^ Coru^onéricía Eletrônica n® 3/2025, processada nos etrmos ^ Lei Federal n® 1f 133, de
1® de Abril de 2Ó21; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2ÕÓ6; Instrução Normativa n® 73 ^GES/MÉ, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, ás quas os contratantes estão sujeitos
como também ás cláusulas deste contrato.

CLÁUSUU SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, etm por objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para executar serviços de pavimentação em
paralelepipedos de Ruas na Zona Urbana deste Município, conforme Convênio FDE n® 032/2024, republicado por necessidade de
readequa^o do Projeto de Engenharia.

A obra deverá ser executada irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificaçõ^ técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 3/2025 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSUU QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apôs o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Constru^o Civil - INCC acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações inidadas e conduidas após a ocon^ênda da anualidade.
Nos reajustes sut^equentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânda calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo s^a divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao erajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de tenmo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer foce ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.



o prazo para resposta ao pedido de restalieleclmento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

/VMCR""

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO: '
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/Convênio FDE 032/2024 e Outros;

15.452.0034.2069 - Manutenção da Secretaria de Iníraestrutura;
15.451.0034.1070 - Pavimentação asfãltica e a paralelepipedos de ruas e avenidas;
449051.00 - Obras e Instalações;
449051.99 - Outras Obras e Instalações.

CLÁUSULA SBCTA- DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adim^emento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

^ a-Início: 03 (três) dias;
b - Prazo de ex&:uçâo: 06 (seis) meses.
A vigência do pr^ente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsatxlidades contratuais e legais;
d ■ Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente,
ou petos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e • Observar, em compatibilidade com o ot^eto deste contrato, as cfisposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de

^ qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

d - Pennitir e fadiitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esdarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Ait. 96, § 3°,
do mesmo diploma legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de homologação, quando optar por pela modalidade seguro
garantia. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocooendo a efetiva prestação de
garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste
contrato. Confonne o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser
utilizada na composição da referida garantia do contrato:



1 - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que

solicitado pelo Contratante, deverã comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregad(^^^^s
preencherem as referidas vagas: í "í
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
k - Quanto a natureza trabalhista:

1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação^
Serviços, tais como salários, contribuição previdenciária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de trabalho e outros
quaisquer, eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;
2 Executar os Serviços irtilízando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de saijde
e capazes, física e mentalmente;
3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vinculo empregaticio entre a Contratante e o pessoal da
Contratada alocado na prestação dos Serviços;
4 [Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judicial ou administrativa, reivindicações de seus empregados,
reclamações trabalhista em geral e demanda de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais, morte, perda
patrimonial, perdas e danos em geral, multas, honorários advocatldos e custas processuas) decorrentes, direta ou indiretamente;
4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo n^te particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como única e exdustva
empregadora, ou
4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos e de suas subcontratad^, responsabilizando-se, em
ambos os casos, pelo ressardmento, devidamente atualizado, de eventual condenações e quaisquer despesa que vierem a ser
imputadas á Contratante, administrativa ou judidalmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato;

^ 5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de
qualquer obrigação atribuível á Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra espécie,
assistir-lhe^ o direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimaçâo a quantia referente à
contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos |^a Contratante. Este valor será restituldo à Contratada nos casos
em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante decisão inecom vel.
6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com 8S normas fixadas pela Contratante;
7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
8 Fomecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu pessoal, quando for o caso;
9 Fomecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que deverá ser atualizada
mensalmente para refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrêncise no período;
11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob sua
responsabilidade, alocados aos Serviços.
12 Apresentar a CONTRATAI^E num prazo de até 05 dias úteis após a assinatura deste termo, o endereço de locaiização da
CONTRATADA na sede do Municipio, a disponibilização de escritório è obrigatória, para facilitar a execução do presente
contrato.

I - Relativas à Segurança do Trabalho:

1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as dísdplinas e os regulamentos em
vigor na Contratante, no que couberem à Contratada;

^ 2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho pertinente as suas atividades e suas
respectivas alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando ás suas custas seguro de acidente de
trabalho para todos seus empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade
em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou
ação, venha a dar causa;

3 Fomecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSG), Programa de Prevenção para Riscos Ambientais (PPRA)
e o Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de irscos (APR - Análise Preliminar de Risco) e LAI
(Levantamento de Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável, em conformidade com as Normas Regulamentadoras - 01; 04; 05;
06:07;10;15;16:17;23;24;32e38;

4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(ís) credenciado(s) para o atendimento de seus empregados, em caso de acidente
de trabalho;

6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos de
Proteção Individual) necessários á função desempenhada, conforme determinado por legislação especifica;
7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua propriedade empregados na realização dos
Serviços;
8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços, segurança e outros;
9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações
porventura cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravies ou danos, após apuração de responsabilidade;
10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela Contratante e/ou terceiros na área dos
Serviços, não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fátos imprevisíveis de definição exclusiva da
Contratante.



GLÁUSUkA DÉGiMA • DA AkTERAÇÃO i 0ÇriNÇÂO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, i
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.1^/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Ait 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite ifxado no Art 125, do
mesnra diploma leg^, do valor inidal atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão pwierã exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIIMA PRIMERA - DO f^CEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigues pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pel^ partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento dss exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENAUDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo cfiploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o v^or do contrato por qualquer das inlira^es administrativas previstas no
referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e inrfireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inflações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública (fireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações adrnirústrativas previstas nos incisrs II, III, iV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a san^ referida no § 4" do referido Art 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viera fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX+100) 365, sendo TX=percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua otlta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham ac^o em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utifizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do Art 6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.



h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informaçõe
dos dados pessoás para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art
16, amtios da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados fonnados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados,
conforme Art 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vi^, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

Anexo V • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA VP 3/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 3/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de ciência dos tennos do Edital.
O proponente acima quaTificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 • DECLARAÇÃO de inexístir fato impeditivo.
^ O proponente acima quaTificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data ^ impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 • DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima quaOlicado declara, sob as penas da L«, que n^ possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Preféitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comercias, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utiirzar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima quaTificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art 1°, Incisos III e
IV, e do ArL 5*, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibifidade^
O proponente acima quafificado, declara sob as penas da Lei, que está dente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art 93, da Lei Federal n* 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiênda ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se apGcado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 • DECLARAÇÃO de obstfvância do limite de contratação a>m a Administração Pública.
O proponente acima qudificado dedara, sob as penas da Lei, que, na condiç^ de microempresa ou empr^a de pequeno porte, no presente
anoK:alendário, ainda não celebrou contratos com a Administr^ão Pública cujos valores somados extrapol^ a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art 4^ §§ 2* e 3", da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a dedaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 3/2025
modelo da declaraçAo de visita Técnica

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 312025
Processo Administrativo N' 000044/2025

A CcmlsOo de Crtrataç» da W»*"™ Municipal de Catolé do RochalPB

Inscrita no CNPJ/MF sob
A empresa

u « _ situada

SSlteoal'^ SrwlJl portador (a) da Carteira de Idenídade n"
PM wannédio de aou ^.irá»

ensejar avenças técnicas ou financeira, isentado a wcrci un«
fiitliro fro nofifiâ Dãf ts«

ensejar avenças tecnic» ou iiii<aR/c>i
reinvindicaçâo ftitura de nossa parte.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

Nome do Responsável Técnico
Engenheiro Civil

CREAn*

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICtTANTE.
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ANEXO VII - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 3/2025

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n« 1.374/2013

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 3/2025
Processo Administrativo N" 000044/2025

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n" situada

.(SSP/_)edoCPFn''
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n'

. DECLAR/L em atendinwnto as exigências deste edital, que caso vencedor da
licitação reserva o minimo de 30% para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego, nos termos da Lei Municipal 1.374/2013.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃa EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICTTANTE.



CAToti DO ROCHAW
DIRETORIA GERAL DE
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ANEXO Vill ■ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 3^025

CGNGGRRÊNGIA ELETRÔNIGA N« 3/2025
Processo Administrativo N" 00(M)44/2025

À Gomissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

PROJiTO DÊ ENGENHARIA

E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

OBRA; PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO

DADOS DA OBRA

PROJETO: Pavimentação de Ruas no Município.

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

LOCALIZAÇÃO: Diversas Ruas no municipio.

ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO: 10.307,10

FINALIDADE

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os serviços a serem

executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas Técnicas a serem observadas na

execução da pavimentação em paralelepípedo no municipio de Catolé do Rocha/PB para as seguintes

Ruas. Rua Aline Gomes com 835,16 m^ Rua Genaldo Alves da Rocha com 948,97 Rua Genival

Diniz com II42,18 m^ Rua José Bonifácio com 2161,77 mÇ Rua Rita Maria Soares com 452,20 m-.

Rua Sinfrônio Gonçalves com 324,62 m^ Trecho Rua Antônio Pereira da Paixão com 2013,90 m% Rua

Gilásio Batista de Sousa - Trecho 01 com 803,67 m~ e Rua Gilásio Batista de Sousa - Trecho 02 com

1624,63 m*.

OBJETO DA OBRA

O municipio é carente de infraestrutura em grande parte da sua área de expansão,

principalmente em pavimentação de ruas. Com o objetivo de diminuir os transtornos da população,

em especial nos períodos chuvosos e para dar tun deslocamento tranqüilo do trânsito.

Será construída uma pavimentação em pedras graniticas constituídas de pedras entalhadas

em fonna de paralelepipedos, erjuntado com argamassa no traço de 1:3, com Meio-fío (Guia) em

concreto pré-fabricado, Meio-fio em pedra granitica para travamento, drenagens profundas e

Dissipadores de Energia, conforme apresenta projeto anexo.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCUA-PB.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO.

FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as

instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação

de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados á execução do projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo destas Especificações. Os casos

omissos serão resolvidos mediante consulta á FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na

interpretação do Projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO

que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem

como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da

obra, nas dimensões e modelos fornecidos pela Prefeitura.

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela

CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os íàtos que interfiram no desenvolvimento dos

trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no

livTO de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis,

depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito

no canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do

projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os seguintes

critérios:

.A. - as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;

B. - os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;

C. - em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO.

D. - OS casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados,

serão decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior prevalecendo, em

qualquer caso, o que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentáría,

objeto da Licitação.

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:

A. Sanitários para operários;

B. Tanques para água da construção;

C. Equipamentos mecânicos;

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo;

E. Instalação de água potável;

F. Escritório para FISCALIZAÇÃO;

G. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela

PREFEITURA;

H. Instalação elétrica para a obra;

I. Almoxarifado;

J. Alojamento para operários, se necessário.

AnMINISTRArÃOnA OBRA

Serão exercidos por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais elementos

necessários para a boa execução dos .serviços.

Será procedida periodicamente a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a se

acumular no decorrer da obra.

Deverão ser apresentados á FISCALIZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de

sua efetiva execução".
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO

ARASTFriMF.NTn F SRRVirO<; PIlRl.irnS

o abastecimento d'água é realizado através da CAGEPA regional e a energia elétrica ficará

por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faça necessária para perièita execução

da Obra.

nisposiTivns prfi.iminarfs

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e

as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre

as partes.

0.2. Compete ao Construtor íàzer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame das

condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou

irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com

o proprietário e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes na obra,

informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada as Norma

Regulamentadora do Ministério do Traballio (NR -18 Obras de Construção, Demolição e

Reparos).
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Antes do início das obras, a empreiteira se responsabilizará em entrar em contato com a

concessionária de energia local para remanejamento de qualquer poste que por ventura esteja nas

faixas de rolamento a serem pavimentadas.

1.1- Placa Indicativa de obra

Será em chapa de aço galvanizado, tamanho 2,00x 4,00m.

1.2- Locação de Pavimentação.

A locação da obra consiste na locação do eixo do traçado, seu nivelamento e seccionamento

transversal, a marcação e nivelamento dos "offscts", bem como alocação de todos os demais serviços

previstos para a execução da obra. Os controles geométricos que serão realizados visando aferir os

resultados obtidos pela contratada e que pressupõem a utilização de tais serviços serão conduzidos

em confonnidade com os termos e condições estabelecidos.

2.0 TERRAPLANAGEM

2.1- Demolição de Concreto Simples.

Todas as calçadas que interferirem na acessibilidade serão demolidas, seguindo à risca o

projeto topográfico e orçamento anexo.

2.2- Regularização de Superfícies com Moto niveiadora.

Após a regularização de 20 cm da superfície a via deverá estar perfeitamente regularizada e

consolidada, obedecendo às condições de alinhamento, greide e seção transversal especificadas em

Projeto Topográfico.
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO.

2.3- Desmonte de Material de 3a categoria, sem uso de explosivos.

A escavação a frio (sem o uso de explosivos) se justifica pela proximidade das rochas de

logradouros, das casas e seus complementos, sendo inconveniente e desaconselliável o emprego de

explosivos para o desmonte a fogo. Neste caso, será feito o desmonte a firio, empregando-se o

processo mecânico (rompedor), manual, o processo químico ou pneumático (cunha metálica).

Deverá ser empregado o processo de perfuração rotopo^cussiva para abertura de hiros

devidamente espaçados que em seguida serão arrasados com uso de cunha metálica.

Qualquer excesso de escavação no fundo, seja por desmoronamento de material, ruptura

hidráulica de fundo de cava, deficiência de escoramento ou ficha inadequada, será de

responsabilidade da CONTRATADA, ficando esta responsável por preencher o fundo com pó de

pedra, areia ou material equivalente aprovado pela fiscalização.

Figura 1 - Rompedor pneumático com cunha hidráulica

2.4- Retirada de material de 3' categoria

Será utilizada uma retroescavadeira sobre rodas para retirar o material de 3" categoria após a

escavação ou desmonte, e em seguida o colocará em cima do caminhão basculante, onde seguira para

o local especificado pelo TOMADOR.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCUA-PB.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO.

2.5- Transporte de material de 3" categoria com caminhão basculante de 14 m' para rocha

A escolha do equipamento para carregamento, transporte e descarga dos materiais escavados,

em bota-fora ou outra área, ficará a critério da CONTRATADA e deverá ter sido definida no Plano

de Escavação.

Durante a execução dos serviços, poderá a ADMINISTRAÇÃO exigir a remoção e

substituição de qualquer equipamento que não corresponda aos valores de produção indicados no

^ Plano de Escavação, ou seja, considerado, por qualquer motivo, insatisfatório.

A rocha oriunda da escavação deverá ser lançada em bota-fora definido pela

CONTRATADA, e sempre com autorização por escrito do proprietário, transportada em caminhão

basculante de 14 m^

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1- Meio-fio (Guia) em concreto prè-fahrícado

Os meios-fios serão assentados e alinhados ao longo da pista de rolamento como mostram o

projeto anexo. Serão em concreto pré-fabricado, dimensões 100xl5xl3x30cm, rejuntado com

argamassa 1 ;4 (cimento; areia), incluindo escavação e reaterro. Os meios-fios deverão ter suas faces

aparentes sem falhas ou depressões. Quando curvos, os meios-fios deverão obedecer aos raios de

curva projetada.

A face livre deverá ficar aproximadamente vertical ao meio-fio, constituindo o ressalto, com

15 a 20 cm de altura exposta. O piso superior do meio-fio deverá ter de 15 a 20 cm de largura.

Os meios-fios deverão ter suas arestas irgorosamente alinhadas como estabelecida em projeto

e serão rejuntados com argamassa.

3.2- Pavimentação

Os pavimentos graniticos serão constituídos de pedras entalhadas em forma de

paralelepipedos e assentados sobre colchão de areia ou pó de pedra com espessura de 10 cm de modo

conveniente a fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer a condições projetadas de

greide, alinhamento e perfil transversal. As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

OBRA: PAVTMENTAÇAO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDG.

areia no traço 1:3, alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta ficasse

dentro do terço médio do paralelepipedo vizinho.

A penetração da argamassa do rejunte entre as pedras deve ser, no mínimo, de 1/3 da altura

da pedra (3,3 a4,0 cm).

O espaçamento entre as pedras (espessura) deve ser de 1,5 a 2,0cm.

3.3- Limpeza fínal da obra

Após o termino de cada rua, será feita a limpeza da mesma com vassoura.

4.0 SINALIZAÇÃO VIARIA

4.1- Pintura de meio-fío com tinta branca a base de cal (caíaçâo)

Será executada a caiação do meio fio (Guia) em concreto pré-fabricado, após o seu

assentamento.

4.2- Placas de identificação de rua

Deverá ser providenciada placa de identificação para todas as ruas. Terão dimensões de

45x20 cm e colocadas em local de fãcil visualização. Serão em chapa esmaltada.

4.3- Confecção de placa em aço n" 16 galvanizado

As placas para sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso, advertir sobre

perigos potenciais e orientar os usuários durante os seus deslocamentos na rodovia. Esta

comunicação é feita por mensagens padronizadas, quanto a sua forma, tamanho e cores de modo a

permitir a compreensão fácil, rápida e eficaz pelos motoristas e demais usuários da via, sendo assim

sua confecção devera atender os requisitos estabelecidos no projeto de sinalização viária, segue os

seguintes volumes:

• Volume 1 - Sinalização Vertical de Regulamentação

• Volume 11 - Sinalização Vertical de Advertência

• Volume IV- Sinalização horizontal
-Devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93^* a 95° em relação ao sentido do fluxo de
tráfego, voltadas para o lado externo da via;

-O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, 0.30
metros para trechos retos da via. e 0,40 metros nos trechos curvos;

10
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-Deverá ser colocada no máximo a 10,00 metros do prolongamento do meio-fio ou do bordo da pista
transversal;

■Localizada do lado direito da via (exceto quando sua visibilidade estiver prejudicada)

4.4- Suporte e travessa para placa de sinalização

Os suportes e pórticos para a sustentação das placas de sinalização e de identifícação de ruas

deverão atender às mesmas especifícações técnicas da confecção da placa acima.

5.0 DRENAGEM PROFUNDA

5.1- Locação de Rede de água ou Esgoto

• Deve-se atentar para o procedimento executivo descrito abaixo:

• Veriiíca-se o comprimento do trecho da instalação;

• Coita-se o comprimento necessário das peças de madeira;

• Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o pontalete (peça

de madeira);

• O pontalete é inserido no solo; o nível é verificado durante este procedimento;

• Interligam-se os pontaletes com uma tábua de madeira;

• Em seguida, é efita a pintura de todo o cavalete;

• Verificam-se as medidas do cavalete instalado com o projeto;

• Faz-se a marcação dos pontos com pregos.

5.2- Escavação Mecanizada De Vala

Será utilizada Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4.\4, potência líquida 88

HP, caçamba da carregadeira cora capacidade mínima de I m^ e caçamba da retro com

capacidade de 0,26 m^. Peso operacional mínimo de 6.674 kg e profundidade de escavação

máxima de 4,37 metros. O procedimento executivo deve seguir a escavação descrita no projeto

de engenliaria. A escavação deve atender às exigências da NR 18

5.3- Escoramento de Vala

• Após a abertura da vala, deve-se executar o escoramento da vala para evitar

desmoronamentos.

II
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• O serviço de escoramento inicia com a colocação das tábuas de madeira espaçadas

de 1,35 metros de "eixo a eixo", assim que a escavação disponibiliza frente de

serviço.

• Após a colocação das tábuas, é feito a cada metro de profundidade da vala a

instalação das escoras.

• A partir dai os demais serviços são executados tais como; preparo do fundo,

assentamento da tubulação e reaterro (atividades não inclusas nesta composição -

utilizar composições especificas para tais fins)

• Durante o reaterro é feita a retirada dos escoramentos simultaneamente.

5.4- Base para Poço de Visita Circular para Drenagem, em Concreto Pré-Moldado

• Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo com lastro de brita;

• Sobre o lastro de brita, posicionar o módulo de base com a retroescavadeira;

• Em seguida, executar a canaleta e as almofadas no fundo do poço;

• Sobre o módulo de base, posicionar o anel pré-moldado com a retroescavadeira,

assentá-lo com argamassa e revestir a junta interna e externamente;

• Sobre o último anel do balão, posicionar a laje de transição pré-moldada com a

retroescavadeira e assentá-la com argamassa;

• Posicionar o módulo de ajuste com a retroescavadeira e assentá-lo com argamassa,

deixando altura necessária para postaior colocação da tampa do poço.

5.5- Tampa Circular Para Esgoto e Drenagem, Em Ferro Fundido

Após e.xecução do poço de inspeção ou de visita, assentar a base da tampa com argamassa,

verificando o nivel do piso e fixar a tampa na base.

5.6- Caixa com Grelha Simples Retangular, em Concreto Pré-Moldado

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o fundo

para a execução da caixa;

• Sobre o fundo preparado, montar as formas da laje de fundo e, em seguida,
12
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realizar a sua concretagem;

• Sobre a laje de fundo, assentar os tijolos da caixa com argamassa aplicada com

colher, atentando - separa o posicionamento do tubo de saída, até a altura da cinta

horizontal;

• Executar a cinta com formas, armadura e graute;

• Em seguida, posicionar a guia chapéu com a retroescavadeira e assentá-la com

argamassa;

• Finalizar a execução da alvenaria até a altura de apoio das tampas;

• Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes internamente com chapisco e

reboco externamente somente com chapisco. Sobre a laje de fundo, executar

revestimento com argamassa para garantir o caimento necessário para o adequado

escoamento das águas pluviais;

• Por fim, posicionar o quadro da grelha, assentá-lo com argamassa e colocara

grelha e a tampa;

• A execução do mesmo devera seguir a risca o projeto Arquitetônico em anexo.

5.7- A especificação do referido serviço segue o mesmo vide acima.

5.8- Colchão de Areia

Consiste no espalhamento de uma camada de areia, média ou grossa, sobre a base existente.

Suas principais funções são permitir um adequado nivelamento do fundo da vala que será

executada, distribuindo uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. A

espessura do colchão deverá ser de 8 cm.

5.9- Tubo de Concreto 400mm

• Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado

• Transportar com auxilio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com cuidado

para não danificar a peça.

• Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas.

13
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Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao

alinhamento da tubulação e realizar o encaixe.

O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante

,caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado

deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do

tubo subsequente.

Finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas com

argamassa, aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do tubo.

14
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5.10- Tubo de Concreto 600mm

Vide tubos de 400 mm

S.ll- Reaterro Mecanizado de Vala com Escavadeira Hidráulica

• Inicia-se, quando necessário, com a umidifícação do solo afim de atingir o teor

umidade ótima de compactação prevista em projeto

• Escavação da vala de acordo com o projeto de engenharia.

• Executa-se o reaterro lateral, região que recobre o tubo, atendendo as

especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada fíque

continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de assentamento.

• Prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura sobre a geratriz

superior da tubulação, nas partes compreendidas entre o plano vertical tangente a

tubulação e a parede da vala. O trecho por cima do tubo não é compactado para

evitar deformações ou quebras.

• Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do reaterro superior

até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve ser feita em camadas

sucessivas e compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno das

laterais da vala.

• No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada

simultaneamente as etapas do reaterro garantindo assim o preenchimento total da

vala.

5.12- Boca para Bueiro Duplo Tubular

A construção da Boca de Bueiro Duplo Tubular em Gabiâo tem como objetivo fornecer uma

estrutura de drenagem eficaz e durável, capaz de manejar o fluxo de água cm uma área

específica. Esta estrutura consiste em duas aberturas tubulares de 60 cm de diâmetro,

posicionadas em um gabião com alas inclinadas a 45° para garantir a estabilidade da estrutura.

O processo construtivo da Boca de Bueiro Duplo Tubular em Gabião envolve;

15
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• Preparação do local; Limpeza e nivelamento da área, escavação das bases;

• Montagem dos gabions: Assembléia das estruturas com malha de aço e

preenchimento uniforme com pedras;

• Instalação dos tubos: Posicionamento alinhado e inclinado dos tubos de concreto;

• Concretagem das alas: Montagem das fôrmas, inserção de armações de aço e despejo

do concreto, seguido de cura;

• Proteção e filtragem: Uso de geotêxtil ao redor dos tubos e gabions para evitar erosão

do solo;

• Finalização: Limpeza da área de trabalho e cuidado com normas de segurança em

todas as etapas.

5.13- Ponta de Ala

A ponta de ala deverá ser executada conforme projeto arquitetônico anexo. Esta será feita nas

dimensões especificadas, sendo composta totalmente por concreto ciclópico fck 10 Mpa, com

30% de pedra de mão. A ponta de ala deverá ser construída acima de um lastro de pedra britada

n° 3. Para seu formato, deverão ser utilizadas formas em tábuas.

6.0 Dissipador de Energia

o dissipador de energia é um dispositivo que visa promover a dissipação de energia de fluxos

d'água escoados através de canalizações, de modo a reduzir os riscos dos efeitos de erosão nos

próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes. A dissipação de energia visa à diminuição da

velocidade do escoamento nas estruturas hidráulicas e nas saídas de galerias de águas pluviais,

drenagens e principalmente nas situações de chuvas intensas e enchentes, para que seja minimizada a

ocorrência de desgaste ou erosão.
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6.1- Meio fios graníticos

Scrào executados cinturões de travamento devendo a face superior ficar no nível do

pavimento acabado na construção do dissipador de energia após a drenagem profunda, conforme

detalhe apresentado em projeto topográfico.

6.2- Pedra Argamassada (Pedra de Mão)

Após a regularização da superfície e a execução do cinturão de travamento será espalhada no

solo uma de pedra de Mão, em seguida a mesma será compactada. O referido serviço tem como

objetivo diminuir a velocidade das aguas pluviais captadas na drenagem proflmda, evitando assim a

erosão no solo natural após o seu dcságuc.

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por

. n A1 I IO PAULA CRISTINA ARAÚJO
AHAUJU LErrAOí>5693634438
LEITAO:09693634438 Dados: 2025.03.17 16J29:09 -03'00'

Catolé do Rocha - PB

Março dc 2025.
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INTRODUÇÃO

A microdrenageni urbana pode ser definida como o conjunto de técnicas a serem aplicadas

para a contenção e o controle do escoamento superficial das águas de chuva nas áreas dos lotes e dos

loteamentos. São mecanismos simples, cuja missão é a de controlar as vazões através de um sistema

de condutos pluviais.

^ Neste contexto, serão apresentados os procedimentos convencionais utilizados no projeto de

uma rede deste tipo. O dimensionamento de uma rede de águas pluviais é baseado nas seguintes

etapas;

1. Subdivisão da área e traçado;

2. Determinação das vazões que afluem à rede de condutos;

3. Dimensionamento da rede de condutos.

1. SUBDIVISÃO DA ÃREA E TRAÇADO

Durante o processo de subdivisão da área e traçado, alguns cuidados foram tomados:

a) Por se tratar de uma bacia hidrográfica muito pequena (A « 200 ha), considerar-se-á a

área total para dimensionamento da vazão máxima e assim encontrar o diâmetro das

galerias;

b) Os trechos em que o escoamento se dê apenas nas sarjetas serão identificados por meio de

pares de setas;

c) As galerias pluviais serão lançadas no eixo central do leito carroçável, recebendo ligações

de bocas-de-lobo de ambos os passeios;

d) A solução mais adequada em cada rua é estabelecida economicamente em função da sua

largura e condições de pavimentação.

2. DRENAGEM

2.1- Delimitação da Bacia

A partir da topografia fornecida pela Prefeitura foi feita uma análise utilizando o programa

AutoCad Civil 3D no qual foi feito o estudo do escoamento superficial do terreno. Com esse estudo é
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possível deiinir a delimitação das bacias para cada rua, considerando os trechos que contribuam para

cada uma delas. Todas as ruas estão com suas áreas de contribuição indicadas em projeto.

3. CRITÉRIOS E PARÂMETROS DE PROJETO

3.1- Vazões de projeto

Tendo em vista o pequeno porte da bacia hidrográfica, inferior a 2km% será utilizado para o

cálculo das vazões de dimensionamento das estruturas do sistema de micro drenagem, o Método

Racional, conforme abaixo:

Q = 0,278 X C X i X A

Sendo; Q: Vazão (l/s);

C: Coeficiente de escoamento superficial;

i: intensidade média da precipitação (mm/h); e

A: área da bacia (km*).

A concepção básica da fórmula proposta por este método é de que a máxima vazão,

ocasionada por uma chuva de intensidade uniforme, ocorre quando todas as partes da bacia passam a

contribuir para a seção de controle em estudo. O tempo necessário para que isto aconteça é medido a

partir do inicio da chuva e é denominado tempo de concentração.

A simplicidade de sua aplicação e a facilidade do conhecimento e controle dos fatores a

serem considerados, tomam seu uso difundido no estudo das cheias em pequenas bacias

hidrográficas.

3.2- Coefidente de Escoamento Superficial "C

Do volume precipitado sobre a bacia hidrográfica, apenas uma parcela atinge a seção de

controle em estudo, sob a forma de escoamento superficial. Isso ocorre por perdas devidas ao

armazenamento em depressões e à infiltração no solo. O volume escoado é, portanto, uma parcela do

volume precipitado e a relação entre os dois é o que se denomina coeficiente de deflúvio ou de

escoamento superficial.
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Os coeficientes podem ser obtidos a partir do Quadro 1, dentro dos critérios recomendados na

publicação Engenharia de Drenagem Superficial (Paulo Sampaio Wilken, pág. 107 -

CETESB/1978), sendo utilizado neste projeto o valor 0,70 para o escoamento nas ruas e 0,5 para o

escoamento no lote. O valor final é encontrado através da média ponderada utilizando as áreas de

contribuição.

Quadro 1 - Valores de C

Valores de C

De edificação muito densa;
Partes centrais, densamente construídas, de uma cidade com ruas e calçadas

pavimentadas.

0,70 a 0,95

De edificações não muito densas;
Partes adjacentes ao centro, de menor densidade de habitações, mas com ruas e

calçadas pavimentadas.

0,60 a 0,70

De edificações com poucas superficies livres;
Partes residenciais com construções cerradas e ruas pavimentadas.

0,50 a 0,60

De edificações com muitas superfícies livres;
Partes residenciais tipo "Cidade Jardim", com ruas macadamizadas ou

pavimentadas.

0,25 a 0,50

De subúrbios com alguma edificação;
Partes de arrabaldes e subúrbios com pequena densidade de construção.

0,10 a 0,25

De matas, parques e campos de e^rte;
Partes rurais, áreas verdes, superfícies arborizadas, parques ajardinados, campos de

esporte sem pavimentação.

0,05 a 0,20

s
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4. INTENSIDADE DE PRECIPITAÇÃO

4.1- Período de recorrência "T"

O período de recorrência ou de retomo é definido como o período de tempo médio em anos

dentro do qual é igualada ou superada pelo menos uma vez, determinada intensidade de chuva.

Para o presente trabalho, será utilizado o período de retomo de 10 anos.

4.2- Intensidade de precipitação ''i**

A intensidade da chuva será obtida através do trabalho desenvolvido pelo Mestre em Eng.

Civil na área de recursos hídricos Ricardo de Aragão, apresentado na publicação especifica - Chuvas

Intensas no Estado da Paraíba - UFPB.

A equação geral da relação IDF usada neste estudo é dada na forma (Bemard, 1930):

. KT"

'"(/ + Ã)"

Onde i é a intensidade máxima (mm/h); T expressa a freqüência em termos do tempo de

recorrência, em anos; t é a duração da chuva, geralmente em minutos; B, n, m e K são constantes

locais.

A curva IDF escolhida foi a do município de Itaporanga, já que os parâmetros obtidos foram

da sua região, conforme visualizamos no mapa a seguir:

I

i.—

M

ca-x /" íjS"
! \

íí:

..«11,5o ..ULOO -M-OO .55^

Ov^ttr

Os coeficientes B, n, m e K adotados estão na tabela 01.
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Nomel.al(K)Lon(n)N*PeríodoBnmK

ANavarro6-44'3S-27'30(65-94)150.6930.)6I936

B.Sia.Rosafa-43'3ft"4*17(65-89)160.7860.277765

B.Sia.Ti7-19'38"3r15(67-94)100.7290.181813

C.Cirande7"14'.35"'.52'11(66-89)50.596().227334

C.doRochaí."2r37"'4.5'27(63-92)130.5660.()93708

Ciuarabira6"50'35"29'12(65-81)50.5360.239246

Tapcroá7-I2-36-5Ü'15(63-93)70.4970.074342

Teixeira7-I.V37-I.S'17(63-85)180.6040.160877

Seriüó6°5r36»25'16(79-94)80.5430.168492

Ituporanga7"I9'3R"'9'12(65-83)150.5800.083527

J.Pc.<iSoa34"53'6(81-86)IO0.3980.087290

NloniciroT'52'37"7'9(67-86)IO0.6U40.295392

Paios7T37-M7'9(65-87)120.6390.305429

n.Itxp.Stimc7"4.V36''.'?7*9(84-92)120.7350.187874

SAoOuncaloh'"50'38"19'7(81-87)70.6510.301352

(*)N...Númerodcanosdcobscr\'açflousadosnotrabalho

4.3-Tempodeconcentração

Otempodeduraçãodachuva,igualaotempodeconcentraçãodabaciaéotemponecessário

paraqueavazãodaáreadedrenagempasseacontribuirparaaseçãodecontroleemestudo,ouseja,

otempoemminutosquelevaumagotad'águateóricaparairdopontomaisafastadodabaciaatéo

pontoemestudo.Noestudodesenvolvidofoiconsideradoparaaverificaçãodacapacidadedasvias

iguala20min.

4.4-Capacidadedeescoamentodasvias

Ocálculodacapacidadedeescoamentodasvias,serábaseadonométodoemvigorna

CDHU,considerando-seacaixadaviacomoumcanaldcseçãotransversalparabólicadeflecha

iguala0,l5meoníveld'águatangenciandoovérticedaparábola,sendoquealâminamáxima

admitidanasarjetaéde0,13m,conformeFiguraI.

j"'Ij irIi

Figura01:Seçãotransversaltípicadasvias
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Sendo:

V: velocidade de escoamento à seção plena (m/s);

Q: capacidade de escoamento á seção plena (m Vs);

1: declividade longitudinal da via (m/m);

A e B: valores tabelados em função da largura da via; e

L: largura da via (ra)

V=A.I^'^

0=B.P''

PMCR

Rs._lkâ

4.5- Capacidade de engoilmeoto das bocas de lobo

A capacidade de engolimento de uma boca de lobo é a vazão que esta boca de lobo é capaz

de suportar. O cálculo da capacidade de engolimento das bocas de lobo difere de acordo com o

tipo de boca de lobo. Para eâe projeto foram usadas as seguintes:

4.6- Boca de lobo de guia

Esse tipo de boca de lobo pode ser considerado um vertedor e a capacidade de engolimento será:

Q = l,703.L.y'^l,5

=1,73*1*0,

Sendo:

Q= vazão de engolimento (m3/s)

L=comprimento da soleira (m)

y=altura de água próxima a abertura da guia (m)

4.7- Boca de lobo com grelha (Escolhida no Referido projeto de pavimentação)

^

A captação do escoamento superficial das sarjetas para as galerias pluviais é feita por

intermédio das bocas-de-lobo. As bocas-de-lobo devem ser localizadas de maneira a conduzirem

adequadamente as vazões superficiais para as galerias. Nos pontos mais bai.xos do sistema viário
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deverão ser necessariamente colocadas bocas-de-lobo a fim de se evitar a criação de zonas mortas

com alagamento e águas paradas. As grelhas funcionam como um vertedor de soleira livre, e sua

vazão é calculada pela equação:

Qi= 1,66. P.y'^ 1,5

Sendo:

Qi = vazão de engolímento da grelha (m3/s)

P = perímetro da abertura da grelha, descontando os lados pelos quais a água não entra, como por e
exemplo, o lado junto á face do meio-fío (m);

Y = altura de água na sarjeta sobre a grelha (m)

Considerando que todas as bocas-de-lobo utilizadas são iguais, as capacidades de

engolímento para cada uma delas também serão. Sendo P = 2,20 m (1,00 + 2x0,60) e y = 0,13 m,

o valor encontrado foi de 0,171177 mVs, mas na prática esse valor é um pouco diferente, pois

pode existir alguma obstrução por detritos, irregularidades no pavimento e alguns outros fatores

mais, é aconselhável utilizar um fator de redução da capacidade de engolímento das bocas-de-

lobo, como mostrado na tabela abaixo:

I n.* I«p** vU K M t»

t I ».í f

IN-ntí»

»it % i»tn> '

h-irivi*- , nn ■ s

p.ira a

riiíTt*.

lnti'i infvii.lrn •

Tabela I. Fator de redução para bocas-de-lobo

O fator de redução encontrado para ponto baixo foi de 50%, já que o tipo de boca-de-lobo

utilizado foi o com grelha. A capacidade real de engolímento será dada pela multiplicação da vazão

máxima teórica de engolímento da boca-de-lobo pelo fator de redução encontrado, resultando em

0,085589 mVs.

Considerando agora o valor acima encontrado, podemos locar uma quantidade correta de

bocas-de-lobo ao longo das vias para que toda a água pluvial seja escoada adequadamente pelas
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sarjetas até encontrarem uma boca-de-lobo no seu caminho, sem que haja problema algum de

transbordamento de água durante esse processo. Esse valor foi encontrado para cada rua dividindo a

vazão total pela vazão de engolimento da boca-de-lobo escoUiída, arredondado para um número

inteiro. Sendo assim, foi encontrada a quantidade necessária para cada rua conforme quadro de

cálculo das bocas-de-lobo anexo.

4.8- Boca de lobo combinada

A boca de lobo combinada é utilizada quando a intenção é utilizar os dois sistemas de

engolimento de água. A sua vazão é calculada pelo somatório das duas vazões anteriores.

Logo, Q = Qguía + Qgrelha

Após todas as análises, são inseridos os dados em uma planilha de

dimensionamento e capacidade da sarjeta, esta segue em anexo e respeita as fórmulas descritas

acima.

PAULA CRISTINA ARAÚJO

LEITAO:09693634438 Oad<»:2025i)3.I7 16^8:34 OJW

Catolé do Rocha - PB, Março de 2025.
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DFXLARAÇÂO

Hu, Paula Cristina Araújo Leilão, CRLA/P13 16155976Ü-3, na qualidade de
Engenheira Civil responsável pelo projeto de Pavimentação de Ruas em Faralelepípedn nu
Município de Catolé do Rocha-PB, DECLARO que alguns itens com custo "AS" (Atribuído a
São Paulo) foram verificados e mantidos na planilha orvamcntária devido aos mesmos possuírem

cotações similares na região.

Catolé do Rocha - PB, 17 de Março de 2025

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por
, , ,, _ PAULA CRISTINA ARAÚJO

AKAUJU LEITAO;09693634438
LEITAO;09693634438 oados: 2025.03.17 16:26:47 0300

PAULA CRISTINA AR.\ÉJO LEI LÃO
CREA: l6I55976l>-3

Eng." Civil
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DECLARAÇÃO

Eu, Paula Cristina Araújo Leitão, CREA/PB 161559760-3,
declaro, para os devidos fins, que o projeto em anexo de
Pavimentação de Ruas em Paralelepípedo no Município de Catolé do
Rocha (PB), foi elaborado de acordo com os manuais de "Sinalização
Vertical de Regulamentação" - Volume I, CONTRAN/DENATRAN,
publicado por meio da Resolução n® 180, de 26.08.05, e de
"Sinalização Horizontal" - Volume IV, CONTRAN/DENATRAN,
publicado por meio da Resolução 236, de 11.05.07, e que está de
acordo com as normas (NBR) da ABNT que tratam do assunto.

Catolé do Rocha, 17 de Março de 2025.

PAULA CRISTINA ARAÚJO Assinadodefoima digitai por PAULA
CRISTINA ARAUX) LEITAOfl9693634438

LEITAO:09693634438 Dados; 202i.03.111&26:23 ■fl3W

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO
CREA: 161559760-3

Eng." Civil

Contrato: ESTADO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART f PF A —PP
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 r D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20250703337 /PUCR\
m \Rs..

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO

Titulo prorissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: I615S97603

Registro t61SS97603PB

Empresa contratada: CLAUOINEIA LEITÃO MARTINS SÃTIRO - ME

. 2. Oados do Contrato

Contratante: PREFaTURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAçA Sérgio Mala

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Bairro: Centro

UF:PB

Registro: 0000337Sa3J>B

CPF/CNPJ: 09.087.582/0001-27

N": 66

CEP: 53884000

Contrato: Nlo especificado

Valor: R$1.000.00

Açáo Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado cm:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica do Direito Privado

RUA DIVERSAS

Complemento.

Cidade: CATOLÉ 00 ROCHA

Daiadclnido: 11/02/^125

Finalidade:

Propnetário: PREFEITURA HUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

N": Sm

Bairro: ZONA URBANA

UF' PB CEP: 58884000

Prcvis.lo de término: 14/03/2025 Coordenadas Geográficas: 0.0

Código: Náo Espocificado
CPF/CNPJ: 09J)67.562/0001-27

4. AUvidada Tócnica —

14 - Etaboraçáo

80 • Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > FTOSja 1.1 3 - PLANiALTIMÉTHICO

80 ■ Projeto > GEOTECNIA £ GEOLOGIA DA ENCENHARJA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > FTOS^.3.1.9 ■ TERRAPLENAGEM

80 - Ptt^elo > TRANSPORTES » INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
l/TOS_4 .2.1.3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

80 . Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO ></TOS^4.9.1.4 -VIARIA

«O - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS ClVlS > »TOS_5 3.1 ■> •
MElO.ríO

80 • Projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS .5 3.1.6 -
galeria

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CiVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > «TOS. 5.3 1.4 -
OeSCIDA D AGUA

35 Enhocaçao de orçamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BASICOS >
OE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO >//TOS 33 1 1.3 - PLANIALTIMETRICO

35 - Elabor.açáo de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE (fflRAS DE TERRA > FTOS_3 3 1.9 - TERRAPLENAGEM

35 Elitxsraçáo tíe orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE
pavimentação > //TOS 4 2 1 3 • EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS
35 - Elatjomçáo de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇAO >
STOS 4 9 14- VIARIA

35 ■ Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
FTOS 5 3 1 7 - MEIO-FIO

Qu-.intidade

111896 75

10 896 75

10896,75

1089675

3 190 60

218.56

1.00

1 00

100

1.00

1 ÍXS

1 00

Unidade

m2

m2

m2

m2

A AR"' oodo sc've'Kvcod;i et.v hiio >creas»> s/Uv «im .1 84aaS
«Fí* íís 08 32 S5 pO'" p 206 42 44.42

3x cedoboFQJy

Td (83» 3533 252.S

crMpo^creepP oq? br

Fax

CREA-PB
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35 - ElaboraçSo de oriento > OBRAS HIORÁUUCAS E RECURSOS HÍORICQS > SISTEMAS DE 1 00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

«TOS_8.3.1.6 - GALERIA

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS Hl DRÂULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 1.00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

«TOS_S.3.1.4 - DESCIDA D ÁGUA

38 - EspedScaçâo > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BASICOS > DE 1 00
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #TOS_33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO

38 - Especificação > 6E0TECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE 1.00
OBRAS DE TERRA > l»TOS_3.3.1S - TERRAPLENAGEM

38 - Especificação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > 1,00
#TOS_4 .2.1.3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

38 - Espeoficaçâo > TRANSPORTES > SINAUZAÇÃO > DE SINAUZAÇAO > #TOS 4.9.1.4 - 1,00
viAria

38 - Especificação > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 100
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#TOS_S 31.7 - MEIO-FIO

38 - Espedficaçáo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1.00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

(n'OS_5.3.1.6-GALERIA

38 - Espedficaçãc > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEK1AS DE 1.00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#TOS_5.3.1.4 - DESCIDA D ÁGUA

Apús a conclusão das atividades técnicas o ptofíssional deve proceder a baixa desta ART

INIQAL

/ PMCR

un

un

. 5. Observações

PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REFERENTES A PAVIMENTAÇÃO DE RUAS: SINFRÕNIO GONÇALVES, JOSÉ
BONIFAaO, RUA GENALDO ALVES DA ROCHA. RITA MARIA SOARES, ALINE GOMES, GENIVAL DINIZ. TRECHO RUA ANTÔNIO PEREIRA DA
PAIXÃO, GILÃSIO BATISTA DE SOUSA - TRECHO 01 E GILÁSIO BATISTA DE SOUSA - TRECHO 02 TODAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB

6. Declarações

■ Declaro que estou cumprindo as regras de acessiblBdade previstas rtas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5298/2004.

- Qãusula CompromissOfia' Qualquer conflito cu fibgio origmado do presente contrato, trem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 da setembro da 1996, por meto do Centro da Mediação e ArNtragem - CMA vitrculado oo Crea-PB.
nos lermos do respectivo regulamento de aibltragam que. expressamente, as partes dedaram concordar.

. 7. Entidade do Classe

NENHUMA- NAOOPTANTE

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as Informaçães edms

da de

Loca: data

Documento assinado eletroniramente

ccm rredenclais de login e senha
PAULA CRISTINA ARAIJMO LEITAO

RNP; tsiissrm

Oaa; 14A3a02S0S:32:SS

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITAO - CPF: 096.93S.344-3S

PREFEITURA MUNICIPAL OE CATOLÉ 00 ROCHA ■ CNPJ:

09.067J62n001-27

. 9. Informaçães

* A ART á válida somenta quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Ctea.

10. Valor

A ouicnicidadedcsia ART porte servenScartaefrt mtp-.Tc,ca.pb.S]lacoa.ai &npuSiiaV. odt a ctwo: OLaoS

■ntsnrsss em; 14/03:2025 ás 03:32 55 por;. ip; 206.42 44.42

aic cmopb orp-b'

TeJ: (83)3533 2525

ercapbâcmapb «rg br

Fax;

CREA-PB
CiTM^é d» CAS«ré«n«
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Obra: pavimentação de RU/ôt NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA- PB Valor (te Obra: Valor da Repam:

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço da obra: Diversas Ruas RS 1.505.049 87 RS 1.430,952.59

Fonte de dados: SINAPI • 10/2024 - Paraíba / SICR03 • 07/2024 - Paraíba BDI: Contrapartida:

Encargos Sócias; Horista: 85,69% Mensalista: 48,16% 25,59% RS 74.097,2(3

Contrato: ESTADO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Item

1

1.1

1.1.1

1.1.2

1.2

1.2.1

1.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

Código Banco Descrição

103689 SINAPI

99064 SINAPI

100575 SINAPI

94273 SINAPI

101169 SINAPI

Próprio

(04.910.
02)-

(DER-
PB)

152 Próprio

RUA JOSÉ BONIFÁCIO
SERVIÇOS PRELIMINARES
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA
DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPiPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANÍTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)

Und

M

m'

M

m'

M

M'

Quant. Valor Unit Valor Unit

com BDI

8

346,6

2499,7

666,96

2499,7

56

2499,7

456,99

0,41

1.74

35,11

32,71

0.58

573,93

0,51

2,19

44,09

79,68 100,07

41,08

0,73

Total

438.984.19

4.768.21
4.591,44

176,77

5.474.34
5.474,34

283.676,51

29.406,27

250.144,98

2.300,48

1.824,78

P



) )

1.4:

1.4.1

1.4.2

1.43

1.44

1.51
1.5.1

1.53

1.53

1.6

1.6.1

1.62

102498 SINAPI

Próprio
06/2020

SICR03

521341

7

103694 SINAPI

102354 SINAPI

102361 SINAPI

95876 SINAPI

99063 SINAPI

90108 SINAPI

SINALIZAÇAO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A M

BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF 05/2021
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE UNID
RUA. DIMENSÕES 45X25 CM

Placa em aço n° 16 galvanizado com película m'
retrorrelfetlva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE UN
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO, COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5
CM. AF 03/2022

demoüçAo
DESMONTE DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA

(BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS), COM
MARTELETE PNEUMÂTICO MANUAL - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF_03/2021

RETIRADA DE MATERIAL DE 3° CATEGORIA m'

(APÓS ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS, COM
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 03/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE M3XKM

14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020
DRENAGEM PROFUNDA

LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. M
AF 10/2018

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM m'
PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3.0 M
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV
(0,26 M3), LARGURA DE 0.8 M A 1.5 M. EM SOLO
DE IA CATEGORIA. LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

666.96

2

0.59

18.54

18,54

18.54

181.07

316.83

1.34 1.68

139.24 174.87

454.82 571.21

100.06 125.67

130.80 164.27

32.02

2.08

40.21

2.61

7.53 9,46

6,50 8,16

2.184,25

1.120,49

349,74

337,01

377,01

3.839,45
3.045,57

745,49

48,39

137.235,60
1.712,92

2.565,33



)

1.63

1.64

1.65

1.63

1.6.7

1.63

1.6.9

1.6.10

1.6.11

101570 SINAPI ESCORAMENTO DE VALA, TIPO
PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE O
A 1.5 M. LARGURA MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020

102457 SINAPI BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA
DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 1,20 M, PROFUNDIDADE =
1,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF 05/2021 PA

98114 SINAPI TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM,
EM FERRO FUNDIDO. DIÂMETRO INTERNO = 0,6
M.AF 12/2020

97933 SINAPI CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR. EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS; 0.6X1.0X1,0 M. AF 12/2020

97934 SINAPI CAIXA COM GRELHA DUPLA RETANGULAR, EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,5X2.2X1,0 M. AF 12/2020

2020 Próprio COLCHÃO DE AREIA
95568 SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
400 MM. JUNTA RiGIDA. INSTALADO EM LOCAL
COM BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

92212 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 600 MM,
JUNTA RlGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

93370 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0.8 M' / POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA
ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3.0 A 4.5 M. COM
SOLO DE 1» CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO
NlVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

nr'

UN

UN

UN

UN

m'

M

543,21 19,61 24,63

M

m'

16.64

23,4

157,67

247,56

1.588,21 1.994,63

649.46

2.285.35

163.51

104.41

297.46

12.52

815,66

1.138.47 1.429.80

2.870,17

205,35

131,13

373,58

15,72

13.379,26

9.973,15

4.078,30

5.719,20

5.740,34

3.417,02

3.068.44

58,902,36

3.891,64



) )

1.6.12

1.6.13

1.7

1.7.1

1.73

-t:'V
2.1

2.1.1

2.2;

2.2.1

2.3

2.3.1

2.32

2.3.3

2.3.4

102780 SINAPI

2021 Próprio

Próprio

(04.910.
02)-

(DER-
PB)

103800 SINAPI

99084 SINAPI

100575 SINAPI

94273 SINAPI

101169 SINAPI

Próprio

(04.910.
02)-

(DER-
PB)
152 Próprio

BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR O = 60 CM
EM GABIÃO. ALAS COM ESCONSIDADE DE 45'.
INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021

PONTA DE ALA

OIS8IPAOOR DE ENERGIA

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA

1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO
E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

RUA 8INPBÔNI0Í ÓPNÇAI.VÉS
SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA
VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)

UN

UNID

M

m*

M

m*

M

m'

M

M»

2 9.213.36 11.571.06

1 1.294,31 1.625.52

13 32.71 41.08

2.18 464.52 563,39

60,27

421.89

136.54

421.69

14

421,89

0.41

1.74

35.11

32.71

0.58

0.51

2.19

44.09

79.68 100.07

41.08

0.73

23.142.12

1.625.52

1.805.63

534.04

1.271,79

ftOiWtS
30.74

30.74

923,94
923.94

49.121,68
6.020.05

42.218.53

575,12

307,98



)

2.4

2.4.1

2.42

2.43

2.44

2.5

2.5.1

2.52

2.5.3

2.5.4

2.5.5

2.53

2.5.8

102498 SINAPI

Próprio
06/2020

SICR03

521341

7

103694 SINAPI

99063 SINAPI

90108 SINAPI

101570 SINAPI

102457 SINAPI

98114 SINAPI

97933 SINAPI

2020 Próprio

SINALIZAÇÃO VIARIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF 05/2021
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA. DIMENSÕES 45X25 CM

Placa em aço n° 16 galvanizado com película
retrorrelfetiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO, COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5
CM. AF 03/2022

DRENAGEM PROFUNDA

LOCAÇÃO DE REDE DE ÃGUA OU ESGOTO.
AF 03/2024

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM
PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO). RETROESCAV
(0,26 M3), LARGURA DE 0.8 M A 1,5 M. EM SOLO
DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF 09/2024
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO
PONTALETEAMENTO. COM PROFUNDIDADE DE O

A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA
DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 1,20 M, PROFUNDIDADE =

1,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF 05/2021 PA
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM.
EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6
M.AF 12/2020

CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M.AF 12/2020
COLCHÃO DE AREIA

M

UNID

m'

UN

M

m'

m'

UN

UN

UN

m'

120,54

2

1,18

37,49

56,23

112,47

1,34 1,68

139,24 174,87

454,82

100,06

7,53

6,50

19,61

571,21

125,67

9,46

8,16

24,63

1 1.588,21 1.994,63

649,46 815,66

1.138,47 1.429,80

3.4 163,51 205,35

1.728,96
202,51

349,74

674,03

502,68

47.861,00
354,66

458,84

2.770,14

1.994,63

815,66

2.859,60

698,19



2.5â

2.5.10

2.5.11

2.5.12

2.5.13

2.6

2.6.1

2.6.3

'ía:
3.1

3.1.1

3.2

95568 SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES
COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
400 MM. JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024

92212 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE AGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM,
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024

93370 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA: 0.8 M»/ POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA
ATE 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M. COM
SOLO DE 1° CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 60 CM
EM GABIAO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 45',
INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021

PONTA DE ALA

DI88IPAD0R DE ENERGIA

FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANÍTICA.

M 6.25 104,41 131,13 819,56

102780 SINAPI

2021 Próprio

Próprio
(04.910.

02)-
(DER-

PB)
103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA

1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E
PEDRA DE MAO COMERCIAIS - FORNECIMENTO

E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

j RUÂiSENAU)0VVtVE8 DAW

SERVIÇOS PREUMINARES
99064 SINAPI LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇAO. AF_1 0/2018

TERRAPLANAGEM

M

m'

UN

UNID

M

m'

M

31,24

41,44

141,15

297,46 373,58

12,52

0,41

15,72

2 9.213,36 11.571,06

1 1.294,31 1.625,52

13 32,71 41,08

2,18 464,52 583,39

0,51

11.670,64

651,44

23.142,12

1.625,52

1.805,83
534,04

1.271,79

129.079;58
71,99

71,99

2.635,85



)

3.2.1

3.22

3.3:

3.3.1

3.32

3.33

3.3.4

3.4.

3.4.1

3.42

3.43

3.44

3.5

100575 SINAPI

DER Próprio
03.999.

13

94273 SINAPI

101169 SINAPI

Próprio
(04.910.

02)-
(DER-

PB)
152 Próprio

102496 SINAPi

Próprio
06/2020

SICR03

521341

7

103694 SINAPi

regularização de superfícies com m»
MOTONiVELADORA. AF, 11/2019

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M»

pavimentação
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM M
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X /U.TURA). PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM m'
PARALELEPlPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE MEIO FIO EM M
PEDRA GRANÍTICA.

LInopeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M'
SINALIZAÇAO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A M

BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF 05/2021
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE UNID
RUA. DIMENSÕES 45X25 CM

Placa em aço n" 16 galvanizado com película m'
retrorrefletiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE SUPORTE DE UN
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇAO. EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇAO DE 7.5 X 7.5
CM. AF 03/2022

DEMOLIÇÃO

1006,63

1,52

268,3

1.74 2.19

225.95 283.77

1006,63

22

1006,63

268,3

2

2,35

35,11

32,71

0.58

1,34

139,24

454,82

100.06

44,09

79,68 100,07

41,08

0,73

1,68

174,87

571,21

125.67

2.204.52

431,33

114.201,41
11.829,35

100.733,46

903,76

734,84

2.896,84
450,74

349,74

1.342,34

754,02

9.273,49



)

3.5.1

3.52

3.53

4.1?

4.1.1

4.2

4.2.1

4.3

4.3.1

4.3.2

4.33

4.3.4

4.4

4.4.1

102354 SINAPI

102361 SINAPI

95876 SINAPI

99064 SINAPI

100575 SINAPI

94273 SINAPI

101169 SINAPI

Próprio

(04.910.
02)-

(DER-
PB)

152 Próprio

102498 SINAPI

DESMONTE DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA

(BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS). COM
MARTELETE PNEUMÂTICO MANUAL - EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE. AF_03/2021

RETIRADA DE MATERIAL DE 3° CATEGORIA

(APÔS ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS. COM
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 03/2021
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
14 M>. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020
mfA ■.; i ■:
SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVÊLADORA. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPiPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)
SINALIZAÇÃO VIARIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF 05/2021

m^"

m-"

M3XKM

M

m*

M

m'

M

M'

M

44.78

44,78

44,78

64.19

449,33

131.38

130.80 164,27

449.33

21

449,33

131.38

32,02

2.08

0.41

1.74

35.11

32.71

0.58

1.34

40,21

2,61

0.51

2,19

44.09

79.68 100,07

41,08

0,73

1,68

7.356,01

1.800,60

116.88

32,74

32,74

984,03
984,03

51.947,68
5.792,54

44.964,45

862,66

328,01

1.747,17
220,72



)

4.42

4.4.3

4.4.4

m::
5.1!

5.12

52

5.2.1

5.22

5.3:

5.3.1

Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
06/2020 RUA, DIMENSÕES 45X25 CM

5.32

5.32

5.3.4

54

5.4.1

SICR03

521341

7

103694 SINAPI

99064 SINAPI

100575 SINAPI

DER Próprio
03.999.

13

94273 SINAPI

101169 SINAPI

Próprio

(04.910.
02)-

(DER-
PB)

152 Próprio

102498 SINAPI

Placa em aço n" 18 galvanizado com película
retrorrefleliva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇAO. EM
SOLO. COM H= DE 2,5 M E SEÇAO DE 7.5 X 7.5
CM. AF 03/2022

SERVIÇOS PREUMINARES
LOCAÇAO de pavimentação. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 09/2024

demolição de CONCRETO SIMPLES

pavimentação
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÊ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).
AF 01/2024

execução de PAVIMENTO EM
PARALELEPiPEDOS. REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)
sinauzaçAo viAria
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A
BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF 05/2021

UNID 2 139,24 174.87 349,74

m* 1,18 454,82 571,21 674,03

UN 4 100.06 125,67 502,68

> 'vi::
71,25

M 139,7 0,41 0,51 71,25

2.169,98
m' 977,9 1.74 2,19 2.141,60

M' 0,1 225.95 283,77 28,38

105.967,24
M 265,4 35,11 44,09 11.701,49

m' 928,9 79,68 100,07 92.955,02

M 15,4 32,71 41,08 632,63

M» 928,9 0,58 0,73 678,10

2.891,97

M 265,4 1,34 1,68 445,87



)

5.42

5.43

5.44

.evj-
e.i<

6.1.1

6.2:

6.2.1

6.3;
6.3.1.

Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
06/2020 RUA, DIMENSÕES 45X25 CM

6.32

6.3.3

6.34

6.4

6.4.1

6.4.2

SICR03

521341

7

103694 SINAPI

99064 SINAPI

100575 SINAPI

94273 SINAPI

101169 SINAPI

Próprio

(04.910.

02)-
(DER-

PB)

152 Próprio

102498 SINAPI

Próprio
06/2020

Placa em aço n° 16 galvanizado corn película
retrorrelfetiva tipo I III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7.5
CM.AF 03/2022

SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

pavimentação
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA
VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPiPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)
SINALKAÇAO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF 05/2021
PLACA ESMALT/MDA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 45X25 CM

UNID

m'

UN

M

m'

M

m'

M

M»

M

UNID

139,24 174,87

2,35 454,82 571,21

100.06 125,67

191,35

1148,1

380,1

1148,1

42

1148,1

380,1

2

0,41

1.74

35,11

32,71

0,51

2,19

44,09

79,68 100,07

41,08

0,58 0,73

1,34 1,68

139,24 174,87

349,74

1.342,34

754,02

138.084,03
97.59

97,59

2.514,34
2.514,34

134.212,45
16.758,61

114.890,37

1.725,36

838,11

1Jt39.65

638,57

349,74



)

6.4.3

m-
7.1

7.1.1

7.2

7.2.1

7.3:
7.3.1

7.32

7.32

7.34

7.4

7.4.1

7.42

7.4.3

103694 SINAPl FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO, COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7.5
CM.AF 03/2022

105137 Próprio

100575 SINAPl

94273 SINAPl

UN 100,06 125,67

101169 SINAPl

Próprio

(04.910.
02)-

(DER-
PB)

152 Próprio

102498 SINAPl

Próprio
06/2020

SERVIÇO PRELIMINAR
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 09/2024

pavimentação
ASSENT/\MENTO DE GUIA (MEÍO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).
AF 01/2024

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPlPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varriçâo e remoção de entulhos)
sinalizaçAoviAria
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF 05/2021
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA. DIMENSÕES 46X25 CM

M

m'

M

SICR03 Placa em aço n° 18 galvanizado com película
521341 retrorrefletiva tipo I + III - confecção

7

m'

M

W

M

UNID

m'

263,89

2013,9

652.45

2013.9

63

2013.9

652.45

2

0.59

0.41

1.74

35.11

79.68

32.71

0.58

1.34

139.24

454,82

0,51

2,19

44,09

100,07

41,08

0.73

1,68

174,87

571.21

251,34

241497^

134.58

134,58

4.410,44
4.410,44

234.355,68
28.766,52

201.530,97

2.588.04

1.470.15

2.159,88
1.096.12

349,74

337.01



>

7.44

7.S:

7.5.1

7.52

7.53

8.1

8.1.1

8.2

8.2.1

8.22

8.3-

8.3.1

8.32

103694 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE UN
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7.5
CM.AF 03/2022

oemouçAo
102354 SINAPI DESMONTE DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA m'

(BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS), COM
MARTELETE PNEUMÃTICO MANUAL - EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE. AF_03/2021

102361 SINAPI RETIRADA DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA nP
(APÔS ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS. COM
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 03/2021

95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE M3XKM
14 M». EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

SERVIÇO PREUMINAR
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 09/2024

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

105137 Próprio

100575 SINAPI

DER Próprio
03.999.

13

94273 SINAPI

0,66

0,66

0,66

100,06

130,80

32,02

2,08

125.67

164.27

40,21

2,61

377,01

136,68
106,42

26,54

1.72

58,56
M 114.81 0,41 0,51 58,55

m'

M'

M
pavimentação
AiSSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).
AF 01/2024

101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM m»
PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

803,67

0,13

229,62

803,67

1.74

225,95

35,11

2,19

283,77

44,09

79,68 100.07

1.796,93
1.760.04

36.89

91.996,57
10.123.95

80.423,26



)

8.33 Próprio

(04.910.
02)-

(DER-
PB)

8.34 152 Próprio
8.4

8.4.1 102498 SINAPI

8.42 Próprio
08/2020

8.43 SICR03

521341

7

8.44 103694 SINAPI

■ • •- - • ...V . '■ ■ ■ -,"v •

9.1

9.1.1 105137 Próprio

9.2

9.2.1 100575 SINAPI

9.22 DER Próprio
03.999.

13

9.3

9.3.1 94273 SINAPI

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

sinauzaçAo víAria
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF 05/2021
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 45X25 CM

Placa em aço n' 16 galvanizado com película
retrorrefletiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO. EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7.5
CM.AF 03/2022

RUA BjÃtlâTA DE 80U8A •
SERVIÇO PRELIMINAR
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 09/2024

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

pavimentação
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).
AF 01/2024

M

M»

M

UNID

m"

UN

M

m'

M'

M

21

803.67

229,62

2

1.18

32.71 41.08

230.14

1624,63

8.04

459,85

0,58 0,73

1,34 1.68

139,24 174,87

454,82 571,21

100,06 125,67

0,41

35,11

0.51

1.74 2,19

225,95 283,77

44,09

862,68

586,68

1.912,21

385,76

349,74

674,03

502,68

104.S7«,94
117,37
117,37

5.839,45
3.557,94

2.281,51

185.762,85
20.274,79



) >

9.32

9.33

9.34

9.4;
9.4.1

9.42

9.43

9.44

9.5

9.5.1

9.52

9.5.3

101169 SINAPI

Próprio
(04.910.

02)-
(DER-

PB)

152 Próprio

102498 SINAPI

Próprio
06/2020

SICR03

521341

7

103694 SINAPI

102354 SINAPI

102361 SINAPI

95876 SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
paralelepIpedos, rejuntamento com
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)
sinalizaçAoviAria
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF 05/2021
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 45X25 CM

Placa em aço n' 16 galvanizado com película
retrorrefletiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO. EM
SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7.5
CM. AF 03/2022

DEMOLIÇÃO
DESMONTE DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA

(BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS). COM
MARTELETE PNEUMÃTICO MANUAL - EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE. AF_03/2021

RETIRADA DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA

(APÓS ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS, COM
RETROESCAVADEIRA- EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 03/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
14 M», EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

m'

M

M»

M

UNID

m^

UN

m'

m'

M3XKM

1624,63

42

1624,63

459,85

2

0,59

3

5,41

5.41

5,41

79,68 100,07

32,71

0,58

1.34

139,24

454,82

100,06

32,02

2,08

41,08

0,73

1,68

174,87

571,21

125,67

130,80 164,27

40,21

2,61

162.576,72

1.725,36

1.185,98

1.B36.31

772,55

349,74

337,01

377,01

1.120,36

888,70

217,54

14,12



ORÇAMENTO QIjOBAL

NNel Item

Métè 1 ^

Serviço 1.1

Serviço 1.2

Serviço 2.1

Serviço 2.2

Serviço 3.1

Serviço 3.3

Serviço 3.4
Met| 4

Serviço 4.1

Serviço 4.2

103689 SINAPI

99064 SINAPI

100575 SINAPI

DER

03.999. Próprio
13

94273 SINAPI

Serviço 3.2 101169 SINAPI

(04.910.
02) - Próprio

(DER-
PB)
152 Próprio

102498 SINAPI

06/2020
Próprio

Descrição

8ERVlÇÔÍf«EUNnNARE6 ■ ^
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA
DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

LOCAÇÃO DE pavimentação. AF 10/2018
:TEtrRA!*LANAOeM'SSI::':-;í^^^^
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

: 'È/íVVIMENtl^OV:' " ?
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
execução DE PAVIMENTO EM
PARALELEPiPEDOS. REJUNTAMENTO COM

ARG/>iMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF 05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)
::8IMAU3íAÇA0V1ARIAI"-.'''.-" v:;-
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF 05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA. DIMENSÕES 45X25 CM

Unid.

m'

M

m'

M'

M

m'

M

M'

M

UNID

Qtde.

8

1552.10

10945.75

9,79

3190,60

10896.75

296.40

10896,75

3174,6

18

Preço Unit.
(RS)

456,99

0.41

1.74

225,95

35,11

79,68

32,71

0,58

1.34

139,24

Preço Unlt
com BDI

(RS)

573,93

0,51

2,19

283,77

44,09

41,08

0,73

1,68

174,87

Total (R$)

R$8.3B3.02

RS 4.591.44

R$791,58

RS 23.971.19

R$2.778.11

R$ 1251.142.87

R$ 140.673,57

100,07 R$ 1.090.437,76

RS 12.176.11

R$ 7.954,63

R$18.597^

R$ 5.333,33

RS 3.147,66



)

Sennço 4.3

Serviço 4.4

Meté S

Serviço 5.1

Serviço 5.3

MoJè .6 ■

Serviço 6.1

Serviço 6.2

Serviço 6.3

Serviço 6.4

521341 SICR03

7

103694 SINAPI

102354 SINAPI

Serviço 5.2 102361 SINAPI

95876 SINAPI

99063 SINAPI

90108 SINAPI

101570 SINAPI

102457 SINAPI

Placa em aço n" 16 galvanizado com película
retrorrefletiva tipo I III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7.5
CM. AP 03/2022

DESMONTE DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA

(BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS). COM
MARTELETE PNEUMÃTICO MANUAL - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF_03/2021

RETIRADA DE MATERIAL DE 3° CATEGORIA

(APÓS ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS. COM
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 03/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE

14 M». EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020
^R6MA$E^ Pi^UNCiÃk
LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO.
AF 10/2018

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM
PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1.5 M ATÉ 3.0 M
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO). RETROESCAV
(0.26 M3). LARGURA DE 0.8 M A 1.5 M. EM SOLO
DE IA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NiVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

ESCORAMENTO DE VALA. TIPO

PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE O

A 1.5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA
DRENAGEM. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 1.20 M. PROFUNDIDADE =

1.60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF 05/2021 PA

m'

UN

m'

m'

M3XKM

M

m^

m'

UN

10,01

35

454,82 571,21 RS 5.717,80

69,39

69,39

69,39

218,56

373.06

655,68

900,54 1131,03 RS 4.398.45

R$ 14.^.98

130.80 164,27 RS 11.398,70

32,02

2.08

7,53

6.50

19,61

40,21

2,61

9,46

8,16

24,63

RS 2.790,17

R$181,11

R$18&Q98.68

RS 2.087,58

RS 3.044,17

RS 16.149.40

1.588,21 1.994,63 R$11.967,78



)

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM.

Serviço 6.5 98114 SINAPI EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0.6 UN
M.AF 12/2020

CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR. EM

Serviço 6.6 97933 SINAPI CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIMENSÕES UN
INTERNAS: 0.6X1,0X1,0 M.AF 12/2020
CAIXA COM GRELHA DUPLA RETANGULAR. EM

Serviço 6.7 97934 SINAPI CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES UN
INTERNAS: 0.5X2,2X1,0 M. AF 12/2020

Ser>riço 6.8 2020 Próprio COLCHÃO DE AREIA rn'

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE

Serviço 6.9 95568 SINAPI 400 MM. JUNTA RiGIDA, INSTALADO EM LOCAL M
COM BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM,
JUNTA RlGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM M
BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0,8 M»/ POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA
ATÊ 1.5 M. PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM
SOLO DE 1" CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO
NiVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 60 CM

Serviço 6.12 102780 SINAPI EM GABIÂO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 45°. UN
INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021

Serviço 6.13 2021 Próprio PONTA DE ALA UNID

Serviço 6.10 92212 SINAPI

Serviço 6.11 93370 SINAPI m'

2

20,04

29,65

188,91

289

4

2

649,46

104,41

12,52

815,66

131,13

15,72

1.294,31 1.625,52

R$ 4.893,96

1.138,47 1.429,80 RS 8.578,80

2285,35 2870,17 RS 5.740,34

163,51 205,35 RS 4.115,21

RS 3.888,00

297,46 373,58 R$ 70.573,00

RS 4.543,08

9.213,36 11.571,06 R$46.284,24

RS 3.251,04



) )

Meta 7

Serviço 7.1

Serviço 7.2

(04.910.
02) - Próprio

(DER-
PB)

103600 SINAPI

DISSIPADOR DE ENERGIA

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA

1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO

E ASSENTAMENTO. AF 08/2022

M

m'

26

4.36

32,71

464,52

41,08

583,39

R$ 3.611.68

RS 1.068,08

RS 2.543,58

VALOR TOTAL; RS 1.505.049.87 1

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e
demais Projetos Gráficos, prevalecerá a Planilha Orçamentária.

Total sem BDI RS 1.198.355.71

Total do BDI RS 306.694.16

Total Geral RS 1.505.049.87

Engenheiro Responsável

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por
A D AI I in PAULA CRISTINA ARAÚJO
AKAUJU LEITAO:09693634438

LEITAO:09693634438 Dados; 2025.03.2411:43:40-0300'



PMCR\

Ifis.Ji£L^

Obia:
pavimentação de ruas no MUNICiPiO DE CATOLÉ 00
ROWA-PB

Valor da Obra:

>iSSí3WBiSgS?'

Endereço da obra: Diversas Ruas R$ 1.5O5.049.87

Fonte de dados: SINAPI • 1012024 • Paraíba / SI(7103 • 07/2024. Paraíba BOI:

Encagos Sodas; Korista: 85,69% Mensallsla' 48,16% 25.59%
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00
ROCHAContrato: ESTADO

benefícios E despesas indiretas (BDI)

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%): 5,00%

[ BDI

TIPO DE OBRA

Pavimentação

Itens Siglas
%

Adotad

Administração Central AC 3,80%

Seguro e Garantia SG 0,32%

Risco R 0,50%

Despesas Financeiras DF 1,02%

Lucro L 6.77%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com 0 município) ISS 2,00%

Tributos (Contribuição Previdendáría sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desonerado (Fórmula Acórdão TCU)
BDI COM Desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

(UAC *S + R + G)V1 + DF}*Í1+L) ^
(1-CP-tSS-CRPB)

BDI =

Dedato para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde a
40%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do
orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Declaro para os devidos fins que a data-base adotada para elaboração do orçamento foi SINAPI -10/2024 - Paralt)a / SICR03
07/2024 - Paraíba

Observações:

PAULA CRISTINA Assinado de fotma digital por
A D AI I in CRISTINA ARAUX)
AKMUJU LEfrAO«9693634438

LEITAO:09693634438 Dados; 2025^3^4 ii:ao34-o3w



Obra:

Ender^ da obra:

Fonte de dados:

Encargos Sócias:

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ
DOROCHA>PB

Diversas Ruas

SINAPI -10/2024 - Paraíba / SICR03 - 07/2024 • Paraíba

Korísta: 85,69% MensaTista: 48,16%

valor (Ia Obra:

R$ 1.505.049,87

BOI:

25,59'/c

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: ESTADO

^M6AR66S SòOIAlã

JSQL Dlaerimlnaca^^^^^ Horisto

A2 SESI
"ãÕQl
1.50%
tõü^

"005^
xg5%
i!oo%A3 SENAI

020^
o!60%

A4 INCRA Q.

"5!65%_ô§_

A7

SEBBAE

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE

2.50%
3^00%
8!oo%

2.50

3.00%

M. FQT?
õ!ü5^A9 SECONCI

Total

0.00%

GRUPO B

3L REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18.01%

4!30%
Não incide

B2 FERIADOS
AUXILIO-E

Não incic

ir ILIO - ENFERMIDADE 0.87% 0.67

B4 13°SALARI0 10.78%

~ü:õ7^
8:33S

B5 LICENÇA PATERNIDADE
0.72%

0.06^
"Õt56^m. FALTAS JUSTIFICADAS

0.11%
B7 DIAS DE CHUVAS Não ínci

B8 ACIDENTE DE TRABALHO

-Bi. FERIAS GOZADAS 13:64%
0.03%

10.55'

B10 SALARIO MATERNIDADE

303$
0.03%

Hla3. Total

GRUPO C
4.45%

o!io%
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO

3MC2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FERIAS INDENIZADAS 0.50%Sí3l

C4 DEPOSITO RECISAÒ SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.37%C5 0.29%

T9tal
GRUPO D

3.41%Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO "09^

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,37% 0,29%

3MTotal

mm ■3S3m

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO

L£ITAOH)9693634438

Dados: 2025.03.24 11:42:29 -03W
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Obra;
PAViVIENTAÇÂO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB

Valor da Obra: Valor de Repasse: w
Endereço da obra: Diversas Rias RS 1.505.049.87 RS 1.430.952,59

Fonte da dados:
SINAPI-10/2024

Paraíba

• Paraíba/SICR03-07/2024-
BDk Contrapartida:

Encargos Sócias; Norteia: 85 69% Mensalista; 46,16% 25,59% RS 74.097,28
ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: ESTADO

Cronograma Físico a Financeiro

Item Descrição Total Por

Etapa
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

1 RUA JDSE BONIFÁCIO 100,00%
438.984,19

40.00%

176.593,68

30.00%

131.695,26

30,00%

131.695,26

2 RUA SINFRÔNIO

GONÇALVES

100,00%
101.472,15

100,00%

101.472.15

3 RUA GENALOO ALVES

DA ROCHA

100,00%

129.079,58

100.00%

129.079.58

4 RUA RITA MARIA

SOARES

100,00%
54.711,62

50.00%

27.365.81

60,00%

27.355,81

S RUA AUNE GOMES 100,00%

111.100,44

100,00%

111.100,44

6 RUA GENIVAL DINIZ 100,00%

138.084,03

100,00%

138.084,03

7 TRECHO RUA ANTÔNIO

PEREIRA DA PAIXAO
100,00%

241.197,26

30,00%

72.359,18

70,00%

163.836,08

8 RUA GILASIO BATISTA

DE SOUSA-TRECHO 01

100,00%

95.764,26

50,00%

47.832,13

50.00%

47.882,13

9 RUA GILASIO BATISTA

DE SOUSA-TRECHO 02

100,00%

194.676,34

10,00%

19.437,63

90,00%

175.208.71

Porcentagem 18,41% 19,14% 17,95% 13,9B% 15,69% 14,82%

Custo 277.065,82 288.130,64 270.151,50 210.423,20 236.187,84 223i)90,83

Porcentagem Acumulado 18,41% 37,55% 55,5% 69,48% 85,18% 100,0%

Custo Acumulado 277.085,82 565.196,46 835.347,96 1.045.771,16 1.281.959,00 1.S05U)49,87

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO paulaCristina araujo

LEITAO:09693634438 "-Eitao:09693634438
Dados: 2025.03.17 16:25:37-03*00'
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Obra: pavimentação de ruas no município de catolé do rocha - PB Valor da Obra:

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

Endereço da ot Diversa Ru^ RS 1.505.049,87

Fonte da dadas SINAPMO/2024 - Paraíba / SICR03 - 07/2024 • Paraíba BDI:

Encargos
Sócias:

Horista; 85,69% Mensalista; 48,16% 25,59%

Contrato: ESTADO

Composições Analíticas com Preço Unitário

1.3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor

Unit

Total

Composição (04.910.02) Próprio FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO PAVI- M 1,0000000 32,71 32,71

(DER-PB) FIO EM PEDRA GRANÍTICA. PAVIMENTAÇÃO
Insumo 000000002 Próprio Meio fio de pedra granitica Material M 1,1309086 28,93 32,71

MO sem 0,00 AIIV)l_ 0,00 MO com 0,00

LS=> LS=>

Valor do 8,37 Valor com BDI => 41,08

BDI=>

1.3.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor

Unit

Total

Composição 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de SEDI - SERVIÇOS M' 1,0000000 0,58 0,58

entulhos) DIVERSOS

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 0,0300000 17,91 0,53

Auxiliar COMPLEMENTARES DIVERSOS

Composição 72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM MOVT- TXKM 0,0600000 0,92 0,05

Auxiliar CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA MOVIMENTO DE

PAVIMENTADA TERRA

MO sem 0,38 AIIV)l_ 0,00 MO com 0,38

LS=> LS=>

Valor do 0,15 Valor com BDI => 0,73

BDI =>



)

1.4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Composição 06/2020 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO PAVI- UNID 1,0000000 139,24 139,24

NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM pavimentaçAo
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 0,4000000 17,91 7,16

Auxiliar COMPLEMENTARES DIVERSOS

Insumo 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6. COM Material UN 0,4000000 0,20 0,08

PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA PHILLIPS

Insumo 00013521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA Material UN 1,0000000 132,00 132,00

IDENTIFICAÇÃO DE RUA, *45 CM X 20* CM

MO sem 5,12 LS => 0,00 MO com 5,12

LS => LS =>

Vaior do 35,63 Valor com BDI => 174,87

BDI =>

1.6.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Vaior Total

Composição 2020 Próprio COLCHAO de AREIA DROP- m* 1,0000000 163,51 163,51

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 17,91 17,91

Auxiliar COMPLEMENTARES DIVERSOS

Insumo 00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO Material m' 1,1200000 130,00 145,60

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

MO sem 12,81 AIIot-j 0,00 MO com 12,81

LS => AII)Vj_

Valor do 41,84 Valor com BDI => 205,35

BDI =>

1.6.13 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit



Composição 2021 Próprio PONTA DE ALA DROP- UNID 1,0000000 1.294,31 1.294,31

drenagem/obra

S DE contenção
/POÇOS de
VISITA E CAIXAS

Composição 74074/004 SINAPI FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUES- nrP 5,7900000 142,21 823,39

Auxiliar FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO FUNDAÇÔES E
ESTRUTURAS

Composição 73361 SINAPI CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% SEDI - SERVIÇOS m' 0,9600000 483,11 463,78

Auxiliar PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO DIVERSOS

Insumo 00004722 SINAPI PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) POSTO Material m' 0,0800000 89,26 7,14

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

MO sem 302,08 LS=> 0,00 MO com 302,08

LS => LS =>

Valor do 331,21 Valor com BDI => 1.625,52

BDI=>

3.2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Composição DER Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEDI - SERVIÇOS M' 1,0000000 225.9*5 225,95

03.999.13 DIVERSOS

Insumo 03.999.13 Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES Serviços M» 1,1905024 189,80 225,95

MO sem 0.00 LS=> 0,00 MO com 0,00

LS => LS =>

Valor do 57,82 Valor com BDI => 283,77

BDI =>

7.1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit

Composição 105137 Próprio LOCAÇAO DE pavimentação. SERP - SERVIÇOS M 1,0000000 0,41 0,41

Composi^o 105136 Próprio locaçAo de ponto para referência SERP - SERVIÇOS UNID 0,0500000 8,23 0,41

Auxiliar topográfica PRELIMINARES

MO sem 0,32 LS=> 0,00 MO com 0,32

LS=> LS =>

Valor do 0,10 Valor com BDI => 0,51

BDI =>



)

Composições Auxiliares

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Composição 105136 Próprio LOCAÇAO de ponto PARA REFERÊNCIA SERP - SERVIÇOS UNID 1.0000000 8,23 8,23

TOPOGRÁFICA PRELIMINARES

Composição 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM SEDI - SERVIÇOS H 0,1172000 12,18 1.42

Auxiliar ENCARGOS COMPLEMENTARES DIVERSOS

Composição 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 0,2345000 24,50 5,74

Auxiliar COMPLEMENTARES DIVERSOS

Insumo 00000032 SINAPI ACO CA-50. 6,3 MM. VERGALHAO Material KG 0,0735000 9,05 0,66

Insumo 00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRÔNICO.
PRECISÃO ANGULAR DE 5 A 7

SEGUNDOS. INCLUINDO TRIPÉ

Equipamento H 0,1759000 2,34 0,41

MO sem 6.41 LS => 0,00 MO com 6,41

LS => LS =>

Valor do 2.11 Valor com BDI => 10,34

BDI =>

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Assinado de forma digitai por
PAULA CRISTINA ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Dados; 2025.03.24 11:4Ijf

-03'00'



Obra:
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICIPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB

VdordaObra: Valor de Repasse:

Endereço da obra: Diversas Ruas RS 1.505.049,87 RS 1.430,952,59

Fortia de dados:
SINAPI -10/2024 - Paraíba / SICR03 • 07/2024 -

Par^
BDl: Contrapaidda:

Encargos Sócias: Horista; 85,69% Mensaiista: 48,16% 2S,5S=. RS 74.097.28
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

Contrato: ESTADO

Cronograma Físico e Financeiro

Rem Descrição Total Por

Etapa
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

1 RUA JOSÉ

bonifAcio
100,00%

438.984.19

40,00%

175.593,68

30,00%

131.695,26

30,00%

131.695,26

2 RUA SINFRONIO

GONÇALVES

100,00%

101.472,16

100,00%

101.472,15

3 RUA GENALDO

ALVES DA

ROCHA

100,00%

129.079,58

100,00%

129.079,58

4 RUA RITA MARIA

SOARES

100,00%

54.711,62

50,00%

27.355,81

50,00%

27.355,81

5 RUA ALINE

GOMES

100,00%

111.100,44

100,00%

111.100,44

6 RUA GENiVAL

DINIZ

100,00%

138.064,03

100,00%

138.064,03

7 TRECHO RUA

ANTÔNIO

PEREIRA DA

paixAo

100,00%

241.197,26

30,00%

72.359,18

70,00%

168.838,08

8 RUA GILASIO

BATISTA DE

SOUSA-TRECHO

01

100,00%

95.764,26

50,00%

47.882,13

50,00%

47.882.13

9 RUA GILASIO

BATISTA DE

SOUSA-TRECHO

02

100,00%

194.676,34

10,00%

19.467,63

90,00%

175.208,71

Porcentagem 18,41% 19.14% 17.95% 13,98% 16,69% 14.82%

Custo 277.065,82 288.130.64 270.151,50 210^423,20 236.187,84 223.090,83

Porcentagem 18,41% 37,55% 55,5% 69,48% 85,18% 100,0%

Custo Acumulado 277.085,82 565.196,46 835.347,96 1.045.771,16 1.281.969,00 1.605.049,87

PAI II A r"RI<íTIMA ARAll in Assinado de forma digital por PAULA
CRISTINA ARAÚJO LEITAO:09693634438

LEITAO:09693634438 Dados: 2025.03.24 11:42:14 -03'00'



)

Obra: pavimentação de ruas no município de catolé do
ROCHA-PB

VatordaObra:

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço da obr Diversas Ruas R$ 1.505.049,87

Fonte de dados: SINAPI • 10/2024 - Paraíba / SICR03 - 07/2024 - Paraíba BOI:

Encargos
Sócias:

Hoírsta; 85,69% Mensaiista; 48,16% 25,59%

Conrfato: ESTADO

MEMÓRIA DE CALCULO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MEMÓRIA DE CÁLCULO

1 RUA JOSÉ BONIFÁCIO
1.1 SERVIÇOS PREUMINARES
1.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA m» 8,0 = A=(Comprimento x Largura)

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE A=(4,00*2,00)
MADEIRA. AP 03/2022 PS A=(8,00)

1.1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 346,6 = L= Comprimento da Via
L=346,60

1.2 TERRAPLANAGEM

1.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM m' 2.499,7 = ((Esto a Est. 17+6.60)
MOTONIVELADORA. AF_11/2019 (((Comprimento*Largura da Rua))

P=(346,60*7,00)+((2,50*7.00)+(8.00*7,00))
P= 2.499,70

1.3 PAVIMENTAÇÃO
1.3.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO M 666,96 = M=(Comprimento da Rua*2 lados+complementoi)-

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- (Abertura de Ruas)
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM M=(346,60*2,00)+(2,97+3,17+1,50+2,12)+(2,50*2,00)
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE +(8,00*2,00)-

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO (7,00+7,00+7,00+8,00+7,00+7,00+7,00+7,00)
VIÁRIO). AF 06/2016 M=666,96



1.3.2

1.3.3

1.3.4

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS,
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM M
PEDRA GRANÍTICA.

Limpeza de ruas (varriçâo e remoção de entulhos) M'

2.499,7 = ((Est.O a Est.17+6.60)
(((Comprimenlo"Largura da Rua ))+(Bocas de Ruas)
P=(346,60*7.00)+((7,00*2,50)+(8,00*7,00))
P= 2.426,20+73,50

P=2.499.70

56,0 = F=Clnturâo de Travamento

F=7,00*8.00

F=5e.00

2.499,7 = ((Est.O a Est. 17+8.60)
(((Comprlmento*Largura da Rua ))+(Bocas de Ruas)
P=(346,60*7,00)+((7,00*2,50)+(8,00*7.00))
P= 2.426,20+73.50

P=2.499,70

1.4

1.4.1

1.4.2

1.4.3

1.4.4

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE

DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE UNI

Placa em aço n" 16 galvanizado com película
retrorrelfetiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7.5 CM.
AF 03/2022

M 666.96 = M=(Comprlmento da Rua*2 lados+complementoi)-
(Abertura de Ruas)
M=(346,60*2,00)+(2,97+3,17+1,50+2,12)+(2,50*2,00)
+(8,00*2,00)-
(7,00+7.00+7,00+8.00+7,00+7,00+7,00+7,00)
M=666,96

2,0 = P=Placa de Identificação de rua
/Sf> t

0.59 = A=(Área da PLACA DE PARE)+(PLACA DE
LIMITE DE VELOCIDADE)

A =((8*0,35*0,42/2)*1)
A=0,59

UN 3,0 = 0= Quantidades de suporte de placas de

sinalização

Q=(3.00 Unidades)



)

1.6

1.5.1

1.5.2

1.5.3

1.6

1.6.1

1.8.2

DEMOLIÇÃO
DESMONTE DE MATERIAL DE 3" CATEGORIA

(BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS), COM
MARTELETE PNEUMÁTICO MANUAL - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF 03/2021

RETIRADA DE MATERIAL DE 3" CATEGORIA (APÓS
ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS. COM
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 03/2021

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14

M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
DRENAGEM PROFUNDA

LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO.
AF 10/2018

18,54 = A=Área de Rocha *Altura Mediana
A=46.35*0.40

A=18.54

m' 18,54 = R=Volume do Desmonte da Rocha

R=18,54

M3X

KM

M

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM
PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1.5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO). RETROESCAV (0,26 M3), LARGURA DE 0,8
M A 1.5 M, EM SOLO DE IA CATEGORIA, LOCAIS
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

18,54 = T= Volume da rocha * Distancia do Bota Fora

T=18,54*1KM

T= 18,54

181,07 = Comprimento tubo 400 mm + Comprimento tubo
600 mm -»■ tubulação do Bueiro
C=((6,10+6,10+2,80+2.80+2.80+2.80) +
(13,80+42,95+11,85+11,85+25,62+11,60+8,00))+(16,
00+16,00)

C=(23,40)+(125,67)+(32,00)
C=181,07

m' 316,83 = V=(Comprimentos do tubos * Largura *
altura)+(Comprimento das bocas de lobo * largura *
altura)+(comprimento do poço de visita * largura *
altura)

V=(23,40*0,8-1,20)+(125,67*1,20*1.50)+(32,00*1,20*
1,20)+(1,40*1,00*1,20*4)+(2,40*1,00*1,20*2)+(1,20*1
.60*5)

V=((22,46)+(226,21)+(46,08)+(6,72)+(5,76)+(9,60))
V=316,83

7



)

1.6.3

1.6.4

1.6.5

1.6.6

1.6.7

1.6.8

1.6.9

1.6.10

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO

PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE O A

1.5 M. LARGURA MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020
BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA
DRENAGEM. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 1,20 M. PROFUNDIDADE =
1,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_05/2021_PA
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM

FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M.
AF 12/2020

CATxA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS:
0,6X1,0X1,0 M.AF 12/2020
CAIXA COM GRELHA DUPLA RETANGULAR, EM

CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIMENSÕES INTERNAS:

0,5X2,2X1,0 M. AF_12/2020
COLCHÃO DE AREIA

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
400 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 12/2015

m' 543,21 = E= (comprimento da tubulação *2 lados )" altura
E=(181.07*2)*1,50
E=(543,21)

UN 5,0 = Quantidades de poços de visita
Q=(5,00)

UN 5,0 = Quantidades de tampas dos poços de visita
Q=(5,00)

UN 4,0 = Quantidades de Bocas de Lobo-SIMPLES
Q=(4,00)

UN 2,0 = = Quantidades de Bocas de Lobo-DUPLA

Q=(2.00)

m' 16,64 = C= comprimento de tubulação • largura da vala*
espessura do colchão de areia
C=(23,40*0,80*0,08)+(157,67*1,20*0,08)
C=(1,50+15,14)
C=(16.64)

M 23,4 = Comprimento tubo 400mm
C=((6,10+6,10+2.80+2,80+2.80+2,80))
C=(23,40)

M 157,67 = Comprimento tubo 600mm
C=

(13,80+42.95+11,85+11,85+25,62+11,60+8,00))+(16.
00+16,00)

C=(157,67)

f



)

1.6.11

1.6.12

1.6.13

1,7

1.7.1

1.7.3

mm
2.1

2.1.1

2.2

2.2.1

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0.8 M' / POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA
ATÉ 1.5 M. PROFUNDIDADE DE 3.0 A 4.5 M. COM
SOLO DE 1° CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO

NiVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016

BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 60 CM EM

GABIÂO. ALAS COM ESCONSIDADE DE 45'.
INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021
PONTA DE ALA

DI8SIPAD0R DE ENERGIA

FORNECIMENTO E APLICAÇÁO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3.

40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA

DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_08/2022

SERVIÇOS PREUMINARES
LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

m'

TERRAPLANAGEM

regularização de superfícies com
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

UN

UNI

D

M

m'

247.56 = Fórmula=> ((VOLUME DE ESCAVAÇAO DO
TUBO 400mm-(AREA DO
TUBO*COMPRIMENTO))+((VOLUME DE
ESCAVAÇAO do tubo 600mm-(AREA DO
TUBO*COMPRIMENTO))

V=((22.46H0.13*23.40))+((226.21H0.28-125.67))+
((46.08H0.28*32.00))
V=((19.42)+(191.02)+(37.12))
V=247.56

2.0 = B^Bocas de Bueiro

B=2.00

1.0 = P=Ponta de Ala

P=1.00

13.0 = F-Meio fio em Pedra Granitica
F=5.00+3.00+5.00

F=13,00
2.18 = P=Pedra de Mão

P=4.85*3.00'0.15

P=2.18

M

m='

60.27 = L= Comprimento da Via
L=60.27

421.89 = ((Est.O a Est.3+0.27)
(((Comprimento*Largura da Rua))
P=(60.27*7.00)
P=421.89

Q/



2.3

2.3.1

2.3.2

2.3.3

2.3.4

2.4

2.4.1

2.4.2

2.4.3

2.4.4

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO
VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS,
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE

DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 45X25 CM
Placa em aço n° 16 galvanizado com película
retrorrefletiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM.
AF 03/2022

M

m^

M

M'

M

UNI

D

m'

UN

136,54 = M=(Comprimento da Rua'2 lados)+complemento
M=(60,27*2,00)+16,00
M=136,54

421,89 = ((Est.O a Est.3+0,27)
(((Comprimento"Largura da Rua))
P=(60,27*7,00)
P=421,89

14,0 = F=Cinturao de Travamento

F=7,00+7,00

F=14,00

421,89 = ((Est.O a Est.3+0,27)
(((Comprimento*Largura da Rua))
P=(60,27*7,00)
P=421,89

120,54 = M=(Comprimento da Rua*2 lados)+complemento
M=(60,27*2,00)
M=120,54

2,0 = P=:Placa de Identificação de rua
P=2,00 Unidades

1,18= A=(Ârea da PLACA DE PARE)
A =((8*0,35*0,42/2)*2)
A=1,18

4,0 = 0= Quantidades de suporte de placas de
sinalização
Q=(4,00 Unidades)



)

2.5

2.5.1

2.5.2

2.5.3

2.5.4

2.5.5

2.5.6

2.5.8

DRENAGEM PROFUNDA

locaçAo de rede de água ou esgoto. m
AF 03/2024

ESCAVAÇÁO MECANIZADA DE VALA COM
PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1.5 M ATÉ 3.0 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO), RETROESCAV (0,26 M3), LARGURA DE 0,8
M A 1.5 M, EM SOLO DE IA CATEGORIA, LOCAIS
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 09/2024

ESCORAMENTO DE VALA. TIPO m»

PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE O A

1.5 M. LARGURA MENOR QUE 1.5 M. AF 08/2020
BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA UN
DRENAGEM. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO.
DIAMETROinterno= 1,20 M. PROFUNDIDADE=
1,60 M, EXCLUINDO TAMPAO. AF_05/2021_PA
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM. EM UN

FERRO FUNDIDO. DIÂMETRO INTERNO = 0.6 M.
AF_12/2020
CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR. EM UN

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS:
0,6X1,0X1.0M. AF 12/2020
COLCHÃO DE AREIA m'

37,49 = = Comprimento tubo 400 mm + Comprimento tubo
600 mm + tubulação do Bueiro
C=((3,00+3,25)+(5.24))+(13,00+13.00)
C=(6.25)+(5.24)+(26.00)
C=37.49

56,23 = V=(Comprimentos do tubos * Largura *
altura)+(Comprimento das bocas de lobo * largura *
altura)+(comprimento do poço de visita * largura '
altura)

V=(6.25*0.8M ,20)+(5.24*1,20*^ .50)+(26,00-1.20*1.2
0)+(1.40*1.00*1.20*2)
V=((6.00)+(9,43)+(37.44)+(3.36)
V=56.23

112,47 = E= (comprimento da tubulação *2 lados )* altura
E=(37,49*2)*1.50
E=(112,47)

1,0 = = Quantidades de poços de visita
Q=(1.00)

1.0 = =: Quantidades de tampa dos poços de visita
Q=(1.00)

2.0 = Quantidades de Bocas de Lobo-SIMPLES

Q=(2,00)

3,4 = C= comprimento de tubulação * largura da vala*
espessura do colchão de areia
C=(6.25*0,80*0,08)+(31.24*1,20*0,08)
C=(0.40+3.00)
C=(3,40)



)

2.5.9

2.5.10

2.5.11

2.5.12

2.5.13

2.6

2.6.1

2.6.3

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
400 MM. JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 03/2024

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM. JUNTA
RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 03/2024

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0.8 M» / POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA
ATÉ 1.5 M. PROFUNDIDADE DE 3.0 A 4.5 M. COM
SOLO DE 1® CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016

BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 60 CM EM

GABIÁO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 45»,
INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021
PONTA DE ALA

DISSIPADOR DE ENERGIA

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANÍTICA.

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3,

40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA

DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF 08/2022

M

M

UN

UNI

D

M

m'

6,25 = Comprimento tubo 400mm
C=((3,00+3,25))
C=(6,25)

31,24 = Comprimento tubo 600mm
C=((5,24+13,00+13,00))
C=(31,24)

41,44 = Fórmula=> ((VOLUME DE ESCAVAÇÃO DO
TUBO 400mm-(ÁREA DO
TUBO*COMPRIMENTO))+((VOLUME DE
ESCAVAÇÃO DO TUBO 600mm-(ÁREA DO
TUBO-COMPRIMENTO))

V=((4,56)-(0,13*6,25))+((9.00)-(0,28*5.24))+ ((37,44)-
(0,28*26,00))
V=((3,75)+(7,53)+(30,16))
V=41,44

2,0 = B=Bocas de Bueiro

B=2.00

1,0 = P=Ponta de Ala

P=1,00

13,0 = F=Meio fio em Pedra Granitica

F=5.00+3,00+5.00
F=13,00

2,18 = P=Pedra de Mâo

P=4,85*3.00*0,15

P=2,18



) )

3:: í
3.1

3.1.1

3.2

3.2.1

3.2.2

3.3

3.3.1

3.3.2

3.3.3

3.3.4

RUA GENALDO ALVIES DA ROCHA

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM m'
MOTONIVELADORA. AF 11 /2019

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M'

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO M
RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO
VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. m»
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM M
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M'

141,15 = L= Comprimento da Via
L=141.15

1.006,63 = ((Est.O a Est.7+1.15) (Área Obtida pelo Autocad)
P=(141,15'Variável)
P= 1.006,63

1,52 = D=área de calçada a demolir * Altura
D=21,74*0,07

D=1,52

268,3 = M=(Comprimento da Rua*2 lados)-Abertura de
Ruas

M=(141,15*2,00)-14,00
M=268,30

1.006,63 = ((Est.O a Est.7+1.15) (Área Obtida pelo Autocad)
P=(141,i5*Variável)
P= 1.006,63

22,0 = F=Clnturâo de Travamento

F=7,00+7,00+8,00

F=22,00

1.006,63 = ((Est.O a Est.7+1.15) (Área Obtida pelo Autocad)
P=(141,15*Varjável)
P= 1.006,63
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3.4

3.4.1

3.4.2

3.4.3

3.4.4

3.6

3.5.1

3.5.2

3.5.3

4.1

4.1.1

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE

DE CAL (CAIAÇAO). AF_05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA. DIMENSÕES 45X25 CM
Placa em aço n" 16 galvanizado com película
retrorrefletíva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7.5 CM.
AF 03/2022

demolição
DESMONTE DE MATERIAL DE 3« CATEGORIA

(BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS). COM
MARTELETE PNEUMÁTICO MANUAL - EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE. AF 03/2021

RETIRADA DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA (APÓS
ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS, COM
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 03/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14

M®. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
RIÍÃ WIV^MARIÀ SOARES
SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

M

UNI

D

m'

UN

m'

M3X

KM

M

268,3 = M=(Comprlmento da Rua*2 lados)-Abetrura de
Ruas

M=(141.15'2.00)-14,00
M=268,30

2.0 = P=Placa de Identificação de rua
P=:2,00 Unidades

2,35 = A=(Área da PLACA DE PARE)
A =((8*0,35'0.42/2)-4)
A=2.35

6,0 = 0= Quantidades de suporte de placas de

sinalização
Q=(6.00 Unidades)

44,78 = A=:Área de Rocha *Altura Mediana
A=74.64*0.60

A=44.78

44,78 = R=Volume do Desmonte da Rocha

R=44,78

44,78 = T= Volume da rocha * Distancia do Bota Fora

T=44,78*1KM

T=44.78

64,19 = L= Comprimento da Via
L=64,19



)

4.2!

4.2.1

4.3

4.3.1

4.3.2

4.3.3

4.3.4

4.4

4.4.1

4.4.2

TERRAPLANAGEM

regularização de superfícies com m'
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO M
RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO
VIARI0).AF 06/2016
execução de PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, m'
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE MEIO FIO EM M
PEDRA GRANÍTICA.

Limpeza de ruas (varríção e remoção de entulhos) M'

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE M

DE CAL (CAIAÇAO). AF_05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE UNI
RUA. DIMENSÕES 45X25 CM D

449.33 =((Est.0aEst.3+4.19)
(((Comprlmento*Largura da Rua com calçada))
P=(64.19V.OO)
P= 449,33

131.38 = M=(Comprlmento da Rua"2 lados)+Complemento
M=(64,19*2,00)+3.00
M=131.38

449,33 =((Est.0aEst.3+4.19)
(((Comprlmento*Largura da Rua com calçada))
P=(64,19'7,00)
P= 449,33

21,0 = F=Clnturao de Travamento

F=7.00+7.00+7.00
F=21.00

449,33 = ((Est.O a Est.3+4.19)
(((Comprimento^Largura da Rua com calçada))
P=(64,19*7,00)
P= 449,33

131.38 = M=(Comprlmento da Rua*2 lados)+Complemento
M=(64,19*2,00)+3.00
M=131,38

2.0 = P=Placa de Identificação de rua
P=2,00 Unidades



)

4.4.3

4.4.4

6.1

5.1.2

5.2

5.2.1

5.2.2

5.3

5.3.1

5.3.2

Placa em aço n" 16 galvanizado com película m^
reirorrefletiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE UN
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM.
AP 03/2022

SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM m»
MOTONIVELADORA. AF 09/2024

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M'

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO M
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, m»
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

1,18 = A=(Área da PLACA DE PARE)+(PLACA DE
LIMITE DE VELOCIDADE)
A =((8*0,35*0,42/2)*2)
A=1.18

4,0 = Q= Quantidades de suporte de placas de
sinalização
Q=(4,00 Unidades)

139,7 = L= Comprimento da Via
L=139,70

977,9 = ((Est.OaEst.6+19.70)

(((Comprimento'Largura da Rua))
P=(139,70*7,00)
P= 977,90

0,1 = D=área de calçada a demolir * Altura
0=1,00*0,07

D=0,10

265,4 = M=(Comprimento da Rua*2 lados)-Abertura de
Rua

M=(139,70*2,00)-14,00
M=265,40

928,9 = ((Est.OaEst.6+19.70)
((Comprimento*Largura da Rua)-pavimentação de
outra rua)

P=((139,70*7,00)-(7,00*7,00))
P= 928,90



) )

5.3.3

5.3.4

5.4

5.4.1

5.4.2

5.4.3

5.4.4

6.1

6.1.1

6.2

6.2.1

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANÍTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE

DE CAL (CAIAÇÃO). AF 05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES45X25 CM
Placa em aço n" 16 galvanizado com película
retrorrefletiva tipo I III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7.5 CM.
AF 03/2022

RUÀQÍENIVALDINIZ
SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

M 15.4 = F=Cinturão de Travamento

F=7.00+7.00

F=14.00

M» 928,9 = ((Est.O a Est.6+19.70)
((Comprimento^Largura da Rua)-pavimentaçâo de
outra rua)

P=((139,70*7.00)-(7,00''7,00))
P= 928,90

M

UNI

D

m'

UN

265,4 = M=(Comprimento da Rua*2 lados)-Abertura de
Rua

M=(139.70*2.00)-14.00
M=265,40

2,0 = P=Placa de Identificação de rua
P=2,00 Unidades

2.35 = A=(Área da PLACA DE PARE)
A =((8"0,35"0,42/2)"4)
A=2,35

6,0 = Q~ Quantidades de suporte de placas de
sinalização
Q=(6.00 Unidades)

M 191,35 = L= Comprimento da Via
L=191.35

m» 1.148,1 = ((Est.O a Est.9+11.35)
(((Comprimento*Largura da Rua com calçada))
P=(191,35*6,00)
P= 1.148,10



) )

6.3

6.3.1.

6.3.2

6.3.3

6.3.4

6.4

6.4.1

6.4.2

6.4.3

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO M
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO
VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. m»
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM M
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M'

SINAUZAÇÂO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE M

DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE UNI
RUA. DIMENSÕES45X25CM D
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE UN
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7,5 CM.
AF 03/2022

380,1 = M=(Comprimento da Rua"2 lados+complemento)-
Abertura de Ruas

M=(191,35*2.00)+5.00+((2,70-2,00)+(2,70-2.00)+(2,8
0-2.00))-24.00
M=380,10

1.148,1 =((Est.0aEst.9+11.35)
(((Comprimento*Largura da Rua com calçada))
P=(191.35*8.00)
P= 1.148,10

42,0 = F=Cinturâo de Travamento

F=6.00*7,00

F=42,00

1.148,1 =((Est.0aEst.9+11.35)

(((Comprimento*Largura da Rua com calçada))
P=(191,35*6,00)
P= 1.148,10

380,1 = M=(Comprlmento da Rua*2 lados+complemento)-
Abertura de Ruas

M=(191.35*2.00)+5.00+((2.70*2,00)+(2.70*2.00)+(2,8
0*2.00))-24,00
M=380.10

2,0 = P=Placa de Identificação de rua
P=2,00 Unidades

2,0 = Q= Quantidades de suporte de placas de

sinalização
Q=(2,00 Unidades)
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7

7.1

7.1.1

7.2

7.2.1

7.3

7.3.1

7.3.2

7.3.3

7.3.4

TRECHO RUA ANTÔNIO PEREIRA DA PAIXÃO

SERVIÇO PRELIMINAR
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. M

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 09/2024

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO M
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, m'
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM M
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varríção e remoção de entulhos) M^

263,89 = (Comprimento da Rua que será pavimentada)
(Esto à Est. 13+3,89)

C=(263,89)

2.013,9 = (Esto à Est 13+3,89)+ Boca de Rua
A=((263,89*7,00)+(4,85*7,00)+(5,73*7.00)+(6.67*7,0
0)+(6,56*7,00))
A=(2.013,90)

652,45 = C= (Comprimento da Rua x 2 lados)+(Bocas de
Rua)-(Abertura de Ruas)
C=(((263.89*2.00)+(4,85*7,00)+(5,73*7,00)+(6.67*7,0
0)+(6,56*7,00))-(7.00-6,00))
C=(652,45)

2.013,9 = (Esto à Est 13+3,89)+ Boca de Rua
A=((263,89*7,00)+(4,85*7,00)+(5,73*7,00)+(6,67*7,0
0)+(6,56*7,00))
A=(2.013.90)

63,0 = = (Cinturão de Travamento)
=(7,00*9.00)
=63,00

2.013,9 = (Esto à Est. 13+3,89)+ Boca de Rua
A=((263,89*7,00)+(4.85*7.00)+(5,73*7,00)+(6.67*7.0
0)+(6,56*7.00))

A=(2.013.90)
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8.1

8.1.1

8.2

8.2.1

8.2.2

8.3

8.3.1

8.3.2

8.3.3

8.3.4

RUA GILÁSIO BATISTA DE SOUSA • TRECHO 01
SERVIÇO PRELIMINAR
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF_09/2024

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

M

m'

M»

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO M
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, m'
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM M
PEDRA GRANiTICA.

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M^

114,81 = (Comprimento da Rua que será pavimentada)
(Est.O à Est.5+14.81)
C=(114.81)

803,67 = (Est.O à Est.5+14.81)+ Boca de Rua
A=((114,81*7,00))
A=(803,67)

0,13 = D=Área de calçada a demolir * Altura
D=0.18*0,7

D=0,13

229,62 = C= (Comprimento da Rua x 2 lados)+(Bocas de
Rua)-(Abertura de Ruas)
C=(114,81*2,00)

C=(229,62)

803,67 = (Est.O à Est.5+14.81)+ Boca de Rua
A=((114,81*7,00))
A=(803,67)

21,0 = = (Cinturão de Travamento)
=(7,00*3,00)
=21,00

803,67 = (Est.O à Est.5+14,81)+ Boca de Rua
A=((114,81*7,00))
A=(803,67)
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8.4.2

8.4.3
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9.1

9.1.1

9.2

9.2.1

9.2.2

9.3

9.3.1

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE

DE CAL (CAIAÇÂO). AF_05/2021

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE
RUA, DIMENSÕES 45X25 CM
Placa em aço n° 16 galvanizado com película
retrorrefletiva tipo I + III - confecção

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM
SOLO. COM H= DE 2.5 M E SEÇÃO DE 7.5 X 7.5 CM.
AF 03/2022

laiA (3lf:^$IQ BAllS1A DE SOUSA - TRECHO 02
SERVIÇO PREUMINAR
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF_09/2024

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024

M

UNI

D

m'

UN

M

m'

W

M

229.62 = C= (Comprimento da Rua x 2 lados)+(Bocas de
Rua)-(Abertura de Ruas)
C=(114.81*2,00)
C=(229.62)

2,0 = = Quantidades de placas de rua
Q=(2,00 unidades)

1.18 = A=(Area das PLACAS DE PARE)
A=((8*0,35*0,42/2)*2)
A=(1.18)

4.0 = = (Quantidade de suporte de placas de PARE +
Suporte das Placas Rua)
Q=(2,00+2.00)

Q=(4,00 unidades)

230.14 = (Comprimento da Rua que será pavimentada)
(Est.Oà Est.11+10.14)
C=(230,14)

1.624.63 = (Est.O à Est.11+10,14)+ Boca de Rua
A=((230,14*7,00)+(1,95*7,00))

A=(1.624,63)
8,04 = D=Area de calçada a demolir * Altura

D=11,49*0,7

D=8,04

459,85 = C= (Comprimento da Rua x 2 lados)+(Bocas de

Rua)-(Abertura de Ruas)
C=(((230,14*2,00)+(1,95*7.00))-(7,00+7,08))
C=(459,85)
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9.5.2

9.5.3

RETIRADA DE MATERIAL DE 3» CATEGORIA (APÓS
ESCAVAÇÃO/DESMONTE) EM VALAS. COM
RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 03/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3X

M», EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM KM
(UNIDADE; M3XKM). AF_07/2020

5,41 = R = Volume de desmonte da rocha

R = (5,41)

5.41 = T = Transporte de Rocha * Distância do bota fora
T = (5.41*1 KM)

T = (5.41)

Total

sem BOI

Total do

BOI

Total

Geral

1.198.355,71

306.894,16

1.505.049,87

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Dados: 2025.03.24 11:42:46 -03'00'
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM FARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

RUA ALINE GOMES

r-íi-rV-j;-'í;"
' ' -'-t"

Contrato: ESTADO
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FSTAIX) DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBIL\: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

MCP

■ ■, .*■ A:?

'jA T-

àrMiÇ^yí . • -v^^. ,•■ , ■ • • : '

, •>.. .* ■' T *' . ' v '/'S\

Contrato: ESTADO



PMCR\

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍFEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

RUA GENALDO ALVES DA ROCHA

Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO

ROCHA-PB

Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA; PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

RUA GENIVAL DINIZ

1

L ■■aa»:
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Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA V.. . ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

r'- í'-:

' 1 i, Hí- r,,.-.'' -'

.' j. ífti- - ^ j. ■■ i".. • ., sj;; ■

Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CA TOLÉ DO
ROCHA-PB

RUA JOSE BONIFÁCIO

\ \ ("'"f 'v'

'•••i' -.'V'-.V r-'-.-.'

i

C- "

Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMEN TAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB
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Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

■.V'j^'. - i 'f-.

■ ;;v'
Contrato: ESTADO



ESTADODAPARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDECATOLÉDOROCHA

OBRA;PAVIMENTAÇÃODERUASEMFARALELEPÍPEDONOMUNICÍPIODECATOLÉDO
ROCHA-PB

RUARITAMARIASOARES

1

C'ontrato:ESTADO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

m

At^-

Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR.\ MLTNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMEN TAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

RUA SINFRONIO GONÇALVES
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Contrato: ESTADO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB
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Contrato: ESTADO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

TRECHO RUA ANTÔNIO PEREIRA DA PAIXÀO

C'ontrato: ESTADO
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ESTADODAPARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDECATOLÉDOROCHA

OBRA:PAVIMENTAÇÃODERUASEMPARALELEPÍPEDONOMUNICÍPIODECATOLÉDO
ROCHA-PB
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FSTADODAPARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDECATOLÉDOROCHA

OBRA:PAVIMENTAÇÃODERUASEMPARALELEPÍPEDONOMUNICÍPIODECATOLÉDO
ROCHA-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB

TRECHO DA RUA GILASIO BATISTA DE SOUSA
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